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GABINETE 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 

 
O Município de CARNAUBAIS e o Fundação Vale do Rio 
Grande do Norte – FUNVAPI, tornam público e estabelecem 
normas para a realização de Processo Seletivo Público 
destinado a selecionar candidatos para contratação dos 
cargos/funções públicas para o Quadro da Prefeitura 
Municipal de CARNAUBAIS– Rio Grande do Norte. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Público será regido por este Edital, por 
seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações.  
1.2 O Processo Seletivo Público será realizado pela FUNDAÇÃO 
VALE DO RIO GRANDE DO NORTE - FUNVAPI, em todas as suas 
etapas, visando o preenchimento das vagas dispostas no 
ANEXO I, durante seu prazo de validade, de acordo com a 
necessidade e a conveniência do MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS. 
1.3 O Processo Seletivo Público constará das seguintes etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO CARGO/FUNÇÃO 
PÚBLICA 

CRITÉRIO 

1ª Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha 

         
Todos 

Eliminatória e 
Classificatória. 

2ª Prova de Títulos         Todos Classificatória. 

 
1.4 A legislação e as alterações em dispositivos legais e 
normativos, com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste  

 
Processo Seletivo Público.  
1.5 Este Processo Seletivo Público terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS. 
1.6 Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte 
integrante:  
ANEXO I – Quadro de Cargos, Escolaridade, Carga Horária, 
Vagas e Vencimentos; 
ANEXO II – Descrição e Atribuições do Cargo/Função Pública;  
ANEXO III – Estrutura das Provas;  
ANEXO IV – Conteúdos Programáticos;  
ANEXO V – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e 
Declaração de Hipossuficiência;  
ANEXO VI – Requerimento de Tratamento Diferenciado; 
ANEXO VII – Cronograma de atividades. 
1.7 A participação do candidato implicará o conhecimento e a 
aceitação irrestrita das normas e das condições do Processo 
Seletivo Público tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 
instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos 
e acerca dos quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.  
1.8 O candidato poderá obter o Edital regulador do Processo 
Seletivo Público e seus respectivos anexos nos endereços 
eletrônicos www.funvapi.com.br www.carnaubais.rn.gov.br. 
1.9 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o  

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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horário oficial da cidade de Brasília/DF. 
1.10 O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos 
neste Processo Seletivo Público encontra-se em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
Geral de Proteção a Dados Pessoais – LGPD. 
 
2. DAS VAGAS 

2.1. Este Processo Seletivo Público oferta um total de 46 
(quarenta e seis) vagas de preenchimento imediato e 27 (vinte 
e sete vagas) para cadastro de reserva, conforme ANEXO I 
deste Edital, bem como formação de cadastro de reserva para 
os classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive 
de Pessoas com Deficiência (PcD).  
2.2. Os dispositivos legais descritos nos itens a seguir serão 
considerados para os candidatos que concorrem às vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) assim 
especificadas:  
2.2.1. Em atendimento à Lei Federal nº 7.853/1989 e ao 
Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004 e o Decreto Federal nº 9.508/2018, 10% (dez 
por cento) do total de vagas, oferecidas neste Processo 
Seletivo Público serão reservadas a candidatos com deficiência 
(PcD), de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, observada a exigência de 
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do 
cargo/função pública. 
 2.2.1.1. O percentual de 10% (dez por cento) de reserva de 
que trata o subitem 2.2 deste Edital será aplicado sobre o 
número total de vagas disponibilizadas por cargo/função 
pública, conforme disposto no ANEXO I deste Edital.  
2.2.1.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o 
subitem 2.2.1.1 resulte em um número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente.  
2.2.1.1.2. O arredondamento descrito no subitem anterior não 
será aplicado caso o número resultante ultrapasse 10% (dez 
por cento) do número de vagas prescritas para cada cargo, 
nesse caso o número fracionado deverá ser reduzido, 
restando apenas o número inteiro sem a fração.  
2.2.1.2. O candidato que se inscrever na condição de Pessoa 
com Deficiência (PcD) onde não haja vaga reservada nos 
termos do Decreto Federal nº 9.508/2018, somente poderá 
ser contratado nesta condição se houver ampliação das vagas 
inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da 
Administração Pública.  
2.2.1.3. A ordem de convocação dos candidatos às vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) será realizada 
da seguinte forma: o primeiro candidato PcD classificado no 
Processo Seletivo Público será convocado para ocupar a 5ª 
vaga aberta, enquanto aos demais candidatos com deficiência 
(PcD) aprovados, serão convocados para ocupar a 11ª, 21ª e a 
31ª vagas e assim sucessivamente, respeitando o intervalo de 
10(dez) vagas e observada a ordem de classificação, conforme 
item 6.1.20.  
 
3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICA 

3.1 As atribuições gerais do cargo/função pública constam do 
ANEXO II deste Edital.  
3.2 A escolaridade mínima exigida para ingresso no 
cargo/função pública está discriminada no ANEXO I deste 
Edital.  
3.3 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita 
por meio de diploma devidamente registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada  

 
no Conselho Estadual de Educação - CEE ou no Ministério da 
Educação - MEC, conforme aponta o ANEXO I deste Edital.  
3.3.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, 
este documento poderá ser substituído por certidão de 
conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, emitida 
nos últimos 30(trinta) dias por instituição de ensino 
credenciada, devendo o referido diploma ser apresentado em 
um prazo de 180(cento e oitenta) dias.  
3.4 A jornada de trabalho dos candidatos contratados 
encontra-se determinada no ANEXO I desse Edital.  
3.4.1 A jornada de trabalho é definida pelo MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAISe previstas no ANEXO I, não se admitindo, da 
parte do candidato classificado, nenhuma alegação contrária 
aos atos normativos.  
3.5 O horário e o local de trabalho dos candidatos contratados 
serão determinados pelo MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, à luz de 
seus interesses e necessidades.  
3.6 O salário inicial do cargo/função encontra-se discriminada 
no ANEXO I.  
3.7 Os candidatos contratados estarão subordinados ao 
Regime Geral da Previdência Social. 
3.8 O exercício do cargo/função pública poderá implicar a 
necessidade de viagem do servidor, a critério do MUNICÍPIO 
DE CARNAUBAIS.  

 
4. DA INSCRIÇÃO 

 
4.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, por meio do 
link correspondente às inscrições no período compreendido 
entre 08h00min do dia 18 de novembro de 2022 às 23h59min 
do dia 30 de novembro de 2022, considerando como horário 
oficial o de Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva 
taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável em toda a rede 
bancária, observados os horários de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição bancária.  
4.1.2. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Público 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.  
4.1.2.1. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o 
candidato que no ato voluntário de inscrição, concorda com a 
publicidade de dados como seu nome completo, data de 
nascimento, nº de inscrição, nº de documento, notas e 
resultados advindos do Processo Seletivo Público para o qual 
se inscreveu, em obediência ao preceito constitucional 
esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 
1988 que preconiza que a administração pública direta e 
indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos 
seus atos, assim como em obediência ao que determina a Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) no inciso III, do art. 2º e no inciso 
X, do § 3º do art. 7º, cominado com incisos II, III e IV do 
mesmo art. 7º da referida lei, que dispõe sobre a viabilidade 
do uso de dados pessoais nos casos em que a administração 
pública exerça sua função também através de contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso.  
4.1.2.1.1. No momento da inscrição o candidato deverá 
autorizar que seus dados sejam devidamente tratados e 
processados pela banca organizadora. Caso assim não 
proceda, ficará vedada a participação do mesmo no referido 
Processo Seletivo Público.  
4.1.3. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato  
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tem pleno conhecimento de que, depois de convocado e 
contratado:  
a) Não poderá mudar de cargo/função pública sem outro 
Processo Seletivo Público;  
b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, 
quando de sua inscrição, de acordo com o constante no 
Quadro do ANEXO I;  
c) Deverá ser respeitado o planejamento do MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS e a ordem de classificação desse certame para o 
preenchimento das vagas ofertadas durante o prazo de 
validade o Processo Seletivo Público;  
d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções 
públicas nos termos da legislação vigente. 
4.1.4. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá 
orientar-se e apenas efetuar a inscrição e recolher o valor 
respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital 
e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo/função pública de escolha.  
4.1.5. As informações prestadas no Formulário Eletrônico de 
Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
eximindo-se o MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e a FUNVAPI de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, 
endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente 
ao cargo/função pública pretendida, fornecidos pelo 
candidato, sendo assegurado ao candidato o direito de 
solicitar a devida correção. 
4.1.6. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário 
Eletrônico de Inscrição determinarão o cancelamento da 
inscrição e a anulação de todos os atos delas decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4.1.7. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de 
nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a veracidade dos dados informados no Formulário Eletrônico 
de Inscrição, sob as penas da lei.  
4.1.8. A inscrição e o valor de inscrição pago pelo candidato 
serão pessoais e intransferíveis.  
4.1.9. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não 
atenderem ao estabelecido neste Edital.  
4.1.9.1. Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições 
que tiverem sido realizadas e pagas de acordo com o disposto 
no item 4 deste Edital ou isentas de acordo com o disposto no 
item 5.  
4.1.9.2. Não será permitido ao candidato inscrever-se em mais 
de um cargo/função pública. 
4.1.9.3. Caso o candidato se inscreva em mais de um 
cargo/função pública, será considerada válida apenas a 
inscrição realizada por último. As demais inscrições do 
candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, 
não cabendo reclamações posteriores.  
4.1.9.4. Quando do processamento das inscrições, se for 
verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo 
cargo/função pública realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa de inscrição) por um mesmo 
candidato, será considerada válida aquela que tiver sido 
realizada por último. As demais inscrições do candidato nesta 
situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores.  
4.1.10. É vedada a participação, de membros da comissão 
como candidatos nesse Processo Seletivo Público.  
4.1.11. Depois de confirmados e transmitidos os dados 
cadastrados pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição não serão aceitos:  
a) Alteração no cargo/função pública indicado pelo candidato 
no Formulário Eletrônico de Inscrição Transferências de 
inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas.  

 
b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas;  
c) Alteração da inscrição do concorrente na condição de 
candidato da ampla concorrência para a condição de Pessoa 
com Deficiência - PcD.  
4.1.12. A não comprovação do pagamento do valor de 
inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 
determinará o cancelamento automático da inscrição.  
 
4.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  

4.2.1 As inscrições para este Processo Seletivo Público serão 
realizadas pela internet, no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, no período compreendido entre 
08h00min do dia 18 de novembro  de 2022 às 23h59min do 
dia 30 de novembro de 2022, considerando como horário 
oficial o de Brasília/DF.  
4.2.2 Para inscrever-se neste Processo Seletivo Público, o 
candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.funvapi.com.br por meio do link INSCRIÇÕES durante o 
período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir:  
a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de 
Inscrição;  
b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir 
os dados via internet, providenciando a impressão do 
Comprovante de Inscrição - CI;  
c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do 
valor da inscrição correspondente, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária;  
d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição 
descrita no subitem  
4.2.3 deste Edital, até o dia do vencimento em qualquer 
agência bancária;  
e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha 
efetuado o pagamento de sua inscrição, até a data de 
vencimento, somente até o dia     até às 17h00. Após esta data 
o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará 
impossibilitado de participar do Processo Seletivo Público.  
4.2.3 O valor da taxa de Inscrição a ser pago para participação 
neste Processo Seletivo Público será de: 
 

Nível Superior R$ 105,00 

 
4.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias, o boleto bancário poderá 
ser pago no 1º dia útil subsequente.  
4.2.5. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição 
por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, transferência eletrônica direto para conta, DOC 
eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou por qualquer outro meio que 
não os especificados neste Edital.  
4.2.6. O boleto bancário quitado será o comprovante de 
requerimento de inscrição do candidato neste Processo 
Seletivo Público. Para esse fim, o boleto deverá estar 
autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do 
pagamento realizado até a data limite de 02 de dezembro de 
2022 , não sendo considerado para tal o simples agendamento 
de pagamento, uma vez que este pode não ser processado 
ante a eventual insuficiência de saldo ou outras situações que 
não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  
4.2.6.1. Recomenda-se que o candidato mantenha a guarda do 
boleto bancário e do comprovante de pagamento da inscrição 
até a data de realização da Prova Objetiva, caso seja 
necessário apresentar esses documentos para comprovação  
Jornal Oficial do Município Nº EXTRA XVII  
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do pagamento da inscrição no dia da prova.  
4.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará 
disponível na internet para impressão durante o período de 
inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando 
indisponível a partir das 17h00min do dia útil seguinte ao 
término da inscrição.  
4.2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após a data limite de 02 
de dezembro de 2022. 
4.2.9. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN E A FUNVAPI não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não 
lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de isenção 
não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  
4.2.10. A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via 
outro tipo de impressora que não formatem corretamente o 
código de barras para o ato da impressão é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS E A FUNVAPI de eventuais dificuldades na leitura 
do código de barras e consequente impossibilidade de 
efetivação da inscrição.  
4.2.11. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do 
candidato, no número do documento de identidade, na data 
de nascimento, sexo e CPF utilizados na inscrição, deverão, 
obrigatoriamente, ser atualizados pelo candidato no dia de 
realização das provas com o fiscal de sala em formulário 
específico.  
4.2.12. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos 
dados pessoais nos termos do subitem 4.2.11 deste Edital 
deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas 
de sua omissão.  
4.2.13. As inscrições homologadas serão divulgadas no 
endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, até a data de 
05.12.2022. 
4.2.14. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição 
indeferida por inconsistência no pagamento do valor de 
inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de 
recursos administrativos previsto no item 12.1, alínea “b” 
deste Edital. 
 
4.3. DA DEVOLUÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.3.1. Não será admitida a restituição da importância paga 
para inscrição, com exceção das seguintes hipóteses:  
a) Cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Público; 
b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade 
pelo candidato;  
c) Exclusão de funções públicas oferecidas; 
d) Alteração da data da prova;  
e) Na hipótese de indeferimento da inscrição julgada pela 
banca avaliadora.  
4.3.2. Nas hipóteses previstas no subitem 4.3.1, o candidato 
deverá requerer a restituição da Taxa de Inscrição por meio do 
e-maiprocessoseletivocarnaubais@gmail.com, 
4.3.3 A restituição da Taxa de Inscrição será processada no 
período dos 30(trinta) dias úteis seguintes da data de 
solicitação. 
 
4.4. DA COMUNICAÇÃO DO CERTAME  

4.4.1. As comunicações com o candidato serão feitas pela 
página na internet, e-mail ou mensagens telefônicas e serão 
expedidas para o e-mail e/ou telefone que o candidato  

 
especificar em seu requerimento de inscrição.  
4.4.1.1. Em hipótese alguma haverá comunicado referente aos 
resultados de etapas, esses devem ser acompanhados pelo 
candidato diariamente pelo site: www.funvapi.com.br.  
4.4.2. Toda comunicação, seja da FUNVAPI para com o 
candidato, seja do candidato para como FUNVAPI, deverá ser 
registrada por escrito através da área de contato do portal do 
certame pelo e-mail: processoseletivocarnaubais@gmail.com. 
4.4.2. Não serão fornecidas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os 
comunicados via internet, nos canais de comunicação 
previstos nesse Edital.  
4.4.2.1. Estando ainda em situação de pandemia durante o 
período de execução desse certame, as atividades 
administrativas da FUNVAPI ocorrerão em home office, sendo 
assim, no período de realização desse certame, não haverá 
atendimento presencial, apenas pelo email: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com. 
4.4.4 As redes sociais não são os canais oficiais para 
esclarecimentos de dúvidas, questionamentos, informações, 
recursos, encaminhamento de documentos ou mesmo 
reclamações. A FUNVAPI utiliza-se da rede de relacionamento 
exclusivamente para divulgação de seus processos, sendo 
necessário que o candidato, que precise se dirigir a essa 
instituição para contato sobre o Edital do certame, o faça pelo 
canal oficial previsto nesse Edital pelo e-maill: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com e pelo nosso 
WhatsApp Buzines 86 8884 8014.  
4.4.4.1. Os sites de Reclamação não são canais oficiais para 
encaminhamento de recursos e documentos. O candidato 
deverá verificar as orientações estabelecidas para esses fins 
dispostas em seus respectivos capítulos deste Edital.  
4.4.5. As respostas aos e-mails encaminhados ocorrerão em 
um prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contadas em 
período de dias úteis e não sendo considerados os finais de 
semana, recessos e feriados.  
4.4.6. Atualizações, publicações e divulgação de resultados 
serão sempre disponibilizadas no portal do certame, sendo de 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
sendo, sob hipótese alguma, publicadas em redes sociais ou 
repassados por meio de qualquer outro tipo de contato.  
4.4.7. As informações oficiais relativas ao Processo Seletivo 
Público, em todas as suas etapas, ocorrerão de forma 
documentada, inclusive o atendimento por e-mail, carta ou 
ofício. 
 
5 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

5.1 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do 
valor de inscrição exclusivamente das 08h00min até ás 
23h59min do dia 18 de novembro  de 2022, considerando 
como horário oficial o de Brasília/DF.  
5.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de 
inscrição é o previsto no Anexo VI deste Edital. 
5.2 Poderá ser pleiteada a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição pelos candidatos que atenderem os requisitos 
definidos pelo Decreto Federal nº. 6.593 de 02 de outubro de 
2008 e que estiverem inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto Federal nº 6.135 de 26 de junho de 2007 e os 
doares de medula óssea cadastrados no REDOME – Registro 
Brasileiro de Doadores de Medula e ainda os doadores 
regulares de sangue. 
5.2.1 Os candidatos inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), devem  
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realizar sua inscrição no site www.funvapi.com.br, em 
seguida, devem juntar os documentos abaixo relacionados, 
digitalizar todos E JUNTAR NUM ÚNICO ARQUIVO NO 
FORMATO PDF e enviar no e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com ,  no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 
a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme 
modelo do Anexo VI, com a indicação do número do NIS, 
devidamente assinada; 
c) Declaração de Hipossuficiência conforme modelo do Anexo 
VI,  devidamente assinada; 
d) Cédula de Identidade(RG); 
e) Resultado da Consulta Simples realizada no site: meu 
cadUnico. 
5.2.2 Os candidatos doadores de sangue e medula óssea 
devem realizar sua inscrição no site www.funvapi.com.br, em 
seguida, devem juntar os documentos abaixo relacionados, 
digitalizar todos e enviar no e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com ,  no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 
a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme 
modelo do Anexo VI; 
c) Cédula de Identidade(RG); 
d) Comprovante de doação de sangue feita até um ano atrás a 
contar da data da inscrição, ou, comprovante de inscrição no 
Registro Brasileiro de Doadores de Medula. 
5.3 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de 
inscrição indeferido terá um prazo de um dia para impetrar 
recursos contra o indeferimento, o qual deve ser enviado no 
e-mail: processoseletivocarnaubais@gmail.com – , dentro do 
prazo estabelecido no Cronograma. 
5.4 O candidato que tiver seu recurso indeferido deverá 
efetivar sua inscrição com o pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no 
Cronograma. 
5.5 O candidato só poderá requerer isenção da taxa de 
inscrição para apenas um cargo. 
5.5.1 Caso o candidato requera mais de um pedido de 
isenção ambos os pedidos serão indeferidos. 
5.6 As informações prestadas na Declaração serão de inteira 
responsabilidade do candidato que responderá civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas.  
5.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de 
inscrição ao candidato que:  
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;  
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) 
corretamente ou informá-lo nas situações de inválido, 
excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra 
pessoa ou não o informar;  
e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos 
documentos previstos nos Itens 5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e 
seus subitens;  
f) Não atender as especificações do item 5.2; 
g) Não observar prazos para postagem e entrega dos 
documentos.  
5.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua 
documentação. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do 
pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento 
da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais  

 
cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.  
5.10 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de 
valor de inscrição via correio ou qualquer outra forma que não 
seja prevista neste Edital.  
5.11. A comprovação da tempestividade do requerimento de 
isenção do pagamento do valor de inscrição será feita pelo 
registro da data de postagem.  
5.12 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, até o dia 25.11.2023. 
5.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição 
que não atender a quaisquer das exigências determinadas 
neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito 
de recurso previsto no item 5.3 deste Edital.  
5.14. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição for INDEFERIDA, mesmo após interposição de 
recurso, nos termos do item 5.3 deverá efetuar sua inscrição 
no Processo Seletivo Público conforme procedimentos 
previstos no item 4 deste Edital. Caso assim não proceda, será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Público.  
5.15. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do 
pagamento da taxa de inscrição não terá efeito suspensivo, 
sendo condição de validade da inscrição o pagamento da 
respectiva taxa pelo candidato, na forma prevista no subitem 
anterior.  
5.16. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br durante todo o 
período de inscrição, podendo ser pago até o dia 02.12.2023. 
5.17. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição for DEFERIDA estará automaticamente 
inscrito neste Processo Seletivo Público.  
5.17.1. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que 
tenha realizado outra inscrição paga, terá a isenção cancelada, 
sem direito a restituição da inscrição paga.  
5.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do 
candidato como isento será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.19. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação 
declarada pelo candidato. 
 
6 VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD). 

6.1. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(PcD): 6.1.1.Para fins de reserva de vagas, considera-se Pessoa 
com Deficiência (PCD) aquela que se enquadra nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999 com as 
alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004 e na Lei 
Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; na situação 
prevista no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 
(Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 
377 do STJ (“O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em Concursos/Processos Seletivos, às vagas 
reservadas aos deficientes” - 2009), observados os dispositivos 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, e ainda a Lei Federal nº 13.146/2015 e o Decreto 
nº 9.508/2018, assim definidas:  
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,  
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paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho das 
funções;  
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de 
quaisquer condições anteriores. Visão monocular.  
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da 
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; 
lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais 
deficiências. 6.1.2.Estabelece-se nesse Edital as deficiências 
contidas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999, que serão 
consideradas conforme descreve-se, não sendo para tanto 
essa definição de caráter finito, somadas ainda para isso a Lei 
Federal nº 13.146/2015, art. 2º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência que considera Pessoa com Deficiência (PcD) aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, que em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, sendo analisada conforme laudo 
encaminhado.  
6.1.3.Às Pessoas com Deficiência (PcD), que pretendam fazer 
uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é 
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em 
concursos públicos ou processos seletivos, nos termos do item 
2.2 deste Edital, devendo ser observada a compatibilidade das 
atribuições do cargo/função pública com a deficiência 
apresentada. 
6.1.4.As deficiências dos candidatos, admitida a correção por 
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, 
devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo/função pública.  
6.1.5.O candidato com deficiência (PcD) participará do 
Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, considerando as condições especiais 
previstas no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, na Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
6.1.6.Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo/função pública, o candidato com 
deficiência (PcD) que pretenda concorrer às vagas reservadas 
por força de lei deverá declarar essa condição no Formulário 
Eletrônico de Inscrição. 
6.1.7.O candidato com deficiência (PcD), durante o 
preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de 
observar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá 
proceder da seguinte forma:  
a) Informar se possui deficiência;  
b) Selecionar o tipo de deficiência;  
c) Especificar a deficiência;  
d) Informar se necessita de condições especiais para a 
realização das provas;  
e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos  

 
candidatos com deficiência (PcD).  
6.1.8.O candidato com deficiência (PcD) que não preencher os 
campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e 
não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição 
processada como candidato de ampla concorrência e não 
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal.  
6.1.9.O candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência poderá 
fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a 
referida opção no Formulário Eletrônico de Inscrição, não 
podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas 
para os candidatos com deficiência (PcD), conforme disposição 
legal.  
6.1.10. O candidato com deficiência (PcD) que desejar 
concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência (PcD) e/ou necessitar de atendimento especial 
deverá encaminhar até o dia 01 de dezembro de 2022  os 
documentos a seguir:  
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do 
candidato;  
b) Laudo Médico, original ou cópia, expedido nos últimos 12 
(doze) meses anteriores ao término das inscrições, o qual 
deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, com a provável causa da 
deficiência em letra legível.  
6.1.10.1. Para comprovar a solicitação prevista no subitem 
6.1.9, o candidato deverá enviar para o e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com a documentação 
comprobatória, informando no assunto: PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS - RN – EDITAL Nº 
003/2022 – CARGO/FUNÇÃO - Nº DA INSCRIÇÃO. 
6.1.11. O Laudo Médico citado no subitem 6.1.10, alínea “b”, 
deverá expressar, obrigatoriamente, a categoria em que se 
enquadra a Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos do art. 
4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, de 
acordo com as definições do subitem 6.1.1 deste Edital.  
6.1.12. O Laudo Médico será considerado para análise do 
enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, e de acordo com as definições 
das categorias discriminadas no Decreto Federal n° 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo Decreto 
Federal n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como na 
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 6.1.13. O 
Laudo Médico mencionado terá validade somente para este 
Processo Seletivo Público e não será devolvido, ficando a sua 
guarda sob a responsabilidade da FUNVAPI.  
6.1.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência (PcD), mesmo que 
declarada tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição 
na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos 
listados a seguir:  
a) Não enviar o Laudo Médico;  
b) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;  
c) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao 
determinado no subitem 6.1.10; ou  
d) Enviar Laudo Médico com ausência das informações 
indicadas no item 6.1 e seus subitens;  
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID; f) Enviar Laudo Médico que 
não contenha a expressa referência do médico, sua 
especialidade e registro profissional.  
6.1.15. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, designará uma Equipe  
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Multiprofissional que emitirá parecer, no momento da 
contratação, observando:  
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição;  
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do 
cargo/função pública a desempenhar;  
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as 
adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou 
outros meios que habitualmente utilize;  
e) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente. 6.1.16. O candidato com deficiência (PcD) 
poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do 
pedido de isenção, atendimento especial para o dia de 
realização das provas, conforme procedimentos descritos no 
item 4, indicando as condições de que necessita, conforme 
previsto no artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal 
nº 9.508/2018 e suas alterações.  
6.1.17. A realização de provas em condições especiais 
solicitadas pelo candidato com deficiência (PcD) será 
condicionada à legislação específica e a possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI 
6.1.18. O candidato com deficiência (PcD) que necessitar de 
tempo adicional para a realização das provas deverá 
encaminhar por correio eletrônico:  
processoseletivocarnaubais@gmail.com colocando no 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS 
– RN, EDITAL 003/2022. O requerimento por escrito, datado 
acompanhado de parecer (laudo) original, emitido por 
especialista da área de sua deficiência, que justificará a 
necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos 
termos do §2º do artigo 4º, do Decreto Federal nº 9.508/2018, 
até o prazo estabelecido no subitem 6.1.10.  
6.1.19. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência 
(PcD), se classificado, além de figurar na lista geral de 
classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação.  
6.1.20. A ordem de convocação dos candidatos com 
deficiência (PcD) dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 
destinada à Pessoa com Deficiência (PcD) será a 5ª vaga, a 2ª 
vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª vaga, a 4ª vaga será 
a 31ª vaga e assim sucessivamente.  
6.1.21. Para a contratação, os candidatos com deficiência 
(PcD) serão convocados para se submeter à perícia médica 
oficial promovida pelo MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS - RN e 
análise de equipe multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO 
DE CARNAUBAIS - RN que atestará sobre a sua qualificação 
como Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos do art. 43 do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações e sobre a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo/função pública permanente, decidindo de forma 
terminativa sobre a caracterização do candidato como Pessoa 
com Deficiência (PcD).  
6.1.22. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência 
ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ser 
contratado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da 
lista de classificação de candidatos com deficiência (PcD), 
mantendo a sua posição na lista geral de classificação, 
observados os critérios do contraditório e da ampla defesa.  
6.1.23. O candidato contratado como Pessoa com Deficiência 
(PcD) será acompanhado por equipe multiprofissional 
designada pelo MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS – RN que avaliará 
a compatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo/função pública que emitirá parecer conclusivo com base 
no § único do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.508/2018.  

 
6.1.24. O resultado da análise dos laudos médicos, no que 
refere ao aspecto formal e administrativo será divulgado 
através do endereço eletrônico: www.funvapi.com.br no dia 
03.02.2022 
6.1.25. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, 
não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 e 
subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas 
para Pessoas com Deficiência (PcD), sendo assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 12.1, alínea 
“c”, deste Edital.  
6.1.26. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência 
(PcD) que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Processo Seletivo Público ou na perícia médica, 
serão preenchidas pelos candidatos aprovados na ampla 
concorrência, com estrita observância da ordem 
classificatória.  
6.1.27. Após a contratação do candidato, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria.  
 
7 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

7.1. As condições especiais para a realização das provas 
poderão ser requeridas tanto para Pessoas com Deficiência 
(PcD) quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação 
temporária, apresentem necessidade.  
7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição, 
atendimento especial para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização 
destas. 
7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas 
pelo candidato, assim consideradas aquelas que possibilitam a 
prestação do exame respectivo, será condicionada à 
solicitação do candidato, devendo ser observada a 
possibilidade técnica examinada pela FUNVAPI.  
7.4. A FUNVAPI assegurará aos candidatos com deficiência 
(PcD), locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, 
quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos 
para auxílio durante a realização das provas.  
7.5. O candidato com deficiência (PcD) deverá requerer 
condições especiais (ledor, intérprete de Libras, prova 
ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). 
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica 
sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não 
a prova sem as condições especiais não solicitadas.  
7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para 
escrever deverá indicar sua condição, informando, na 
solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das 
respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, 
não podendo o MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e a FUNVAPI 
serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do 
candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 
fiscal.  
7.7. O candidato que solicitar condições especiais para 
realização de prova deverá assinalar, no Formulário Eletrônico 
de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de 
que necessitar para a realização da prova, quando houver.  
7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de 
laudo médico, o candidato que não estiver concorrendo às 
vagas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) e que por 
alguma razão necessitar de atendimento especial para a 
realização das provas deverá apresentar a FUNVAPI, no 
período das inscrições, requerimento, datado e assinado, 
indicando as condições de que necessita para a realização das 
provas e as razões de sua solicitação. A concessão do  
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atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI.  
7.9 Considerando a possibilidade de os candidatos serem 
submetidos à detecção de metais durante a prova, aqueles 
que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão 
comunicar a situação a FUNVAPI previamente, nos moldes do 
subitem 7.7 deste Edital. 
7.10 DA CANDIDATA LACTANTE 
7.10.1 A candidata lactante deverá submeter-se às regras da 
LEI FEDERAL Nº 13.872, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 
7.10.2 A candidata lactante deverá solicitar a condição 
especial de lactante em até 48horas após ter realizado sua 
inscrição no concurso, devendo para tanto, enviar e-mail no 
endereço eletrônico: processoseletivocarnaubais@gmail.com , 
anexando a certidão de nascimento do filho como meio de 
comprovação da idade do mesmo, que deverá ser de até 
6(seis) meses.  
7.10.3 Terá o direito previsto nos subitens 6.19.1 e 6.19.2 
deste edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade 
no dia da realização da prova objetiva do concurso público. 
7.10.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar seu 
filho durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante adulto de sua confiança, o qual terá acesso ao 
centro de aplicação de prova até o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões, e ficará em sala reservada para essa 
finalidade, bem como, será o responsável pela guarda da 
criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra 
pessoa, exceto fiscal volante que a acompanhará no translado 
e na sala de amamentação. 
7.10.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, 
por filho. 
7.10.6 O tempo despendido na amamentação será 
compensado durante a realização da prova, em igual período. 
 
8 DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

8.1 Não será enviado, via Correios, o Comprovante Definitivo 
de Inscrição (CDI). A data, o horário e o local da realização das 
Provas serão disponibilizados em até 05(cinco) dias úteis antes 
da data provável de aplicação das provas no endereço 
eletrônico: www.funvapicom.br.  
8.1.1. Para visualizar o CDI, o candidato deverá acessar o site: 
www.funvapi.com.br, através do “Portal do Candidato”, 
utilizando o nº do CPF e sua inscrição. A partir do prazo 
descrito no item 8.1, o CDI estará disponibilizado na aba 
“Portal do Candidato” - “Local de Aplicação”, na respectiva 
inscrição para o cargo/função pública ao qual concorre, 
contendo todas as informações sobre data, horário e local das 
provas.  
8.1.2.Caso o candidato não visualize seu Comprovante 
Definitivo de Inscrição (CDI) no site: www.funvapi.com.br 
dentro do período previsto no item 8.1, deverá entrar em 
contato com a FUNVAPI, pelo e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com.. A resposta do e-mail 
tem um prazo de até 48(quarenta e oito) horas úteis para 
atendimento.  
8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento da data, 
horário e local de realização das provas, para fins de 
justificativa de sua ausência.  
8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar 
ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de 
evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável visitar o local de 
realização das provas com antecedência.  
8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo  

 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
8.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, 
caracterizará na desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação deste Processo Seletivo Público.  
8.5.1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu 
nome constando na Convocação para as Provas Objetivas de 
Múltipla Escolha, mas que apresente o respectivo 
comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 
neste Edital, poderá participar do Processo Seletivo Público, 
devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário 
específico de condicionalidade.  
8.5.2. A inclusão de que trata o subitem 8.5.1 será realizada de 
forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição.  
8.5.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do 
candidato será automaticamente cancelada, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes.  
8.5.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o 
número do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão 
expedidor, bem como a data de nascimento.  
8.5.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do 
candidato, na sua data de nascimento, no número do 
documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do 
órgão expedidor constantes do CDI deverão ser comunicados 
ao aplicador de provas no dia, no horário e no local de 
realização da prova objetiva, para o fornecimento da ficha de 
correção. 
8.5.6. O candidato que não solicitar a correção da data de 
nascimento, até o dia da realização das provas, não poderá 
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal.  
8.5.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou 
retificações nos dados informados, confirmados e 
transmitidos pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição, relativos ao cargo/função pública, bem como à 
condição em que concorre (vagas de ampla concorrência ou 
reservadas a Pessoas com Deficiência - PcD), excetuando as 
previstas no subitem 4.2.12.  
 
9 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVA 

9.1. A etapa do Processo Seletivo Público será:  
I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter classificatório 
e eliminatório. 
9.2. Será publicado no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, no link correspondente ao PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS– EDITAL 
Nº 001/2021, o ato de confirmação do dia, local e horário de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, por meio do 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), conforme previsto 
no subitem 8.1.  
9.2.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar as 
divulgações no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br.  
9.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 
lugares adequados existentes para realização de provas, o 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS – RN e a FUNVAPI reservam-se o 
direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos.  
9.4. Os candidatos deverão comparecer aos locais 
determinados 60(sessenta) minutos antes do horário de início 
das provas, munidos do documento original de identidade 
oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
com estrutura transparente, e o Comprovante Definitivo de 
Inscrição (CDI) para as provas.  
9.4.1. Não será permitida a entrada e a permanência do  
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candidato que não estiver usando corretamente o material 
definido no item 9.4. 
9.5. Será eliminado deste Processo Seletivo Público o 
candidato que se apresentar após o horário de fechamento 
dos portões conforme item 10.1.7.1 deste Edital ou não se 
apresentar para a realização das provas no dia, horário e local 
para os quais foi convocado, munido de documento de 
identificação.  
9.6. Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos ou destes com outras 
pessoas além da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Público.  
9.7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao 
candidato que estiver munido de um dos documentos abaixo 
discriminados, com foto, válidos, em forma legível e em via 
original:  
a) Cédula de Identidade (RG) expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares, não sendo aceito a carteira de identidade digital 
em consonância com o Item 9.10.2; 
b) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.);  
c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), modelo novo com 
fotografia, que contenha o número da Cédula de Identidade 
(RG), não sendo aceita a carteira digital em consonância com 
o Item 9.10.12; 
d) Passaporte brasileiro, Certificado de Reservista, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público, que por Lei Federal 
valham como identidade;  
e) Carteira de Trabalho com foto;  
f) Na hipótese de candidato estrangeiro, apresentação de um 
documento de identificação oficial de estrangeiro.  
9.7.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita 
condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
9.7.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a 
outros fins, Protocolos, Boletim de Ocorrência, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital.  
9.7.3. O Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) para as 
provas não terão validade como documento de identidade.  
9.7.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da 
data estabelecida, do horário ou da cidade/espaço físico 
determinado pela FUNVAPI.  
9.8. O candidato deverá apor sua assinatura na Folha de 
Respostas, equivalente aquela constante em seu documento 
de identidade, sendo vedado a rubrica em caso de o 
documento apresentado não ser assinado da mesma forma.  
9.9. Depois de identificado e instalado, o candidato somente 
poderá deixar o local de realização das provas (sala) mediante 
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a 
fiscalização da equipe de aplicação de provas.  
9.10. Durante o período de realização das provas, não será 
permitido o uso de lápis, borracha, lápis-borracha, lapiseira, 
óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou 
portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógio, 
pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, walkman, 
notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, 
transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 
qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de  

 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não 
será permitido anotação de informações relativas às suas 
respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de 
notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 
manuais ou qualquer outro material literário ou visual.  
9.10.1. O descumprimento da instrução especificada em 9.10 
implicará a eliminação do candidato.  
9.10.2 – SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO O 
CANDIDATO QUE PORTAR TELEFONE CELULAR DENTRO DO 
CENTRO DE APLICAÇÃO DE PROVAS. 
9.11. O candidato que, durante a realização da prova, for 
encontrado portando/manuseando qualquer um dos objetos 
especificados no subitem 9.10, incluindo os aparelhos 
eletrônicos citados, mesmo que desligados, será eliminado do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
9.12. É vedado o ingresso de candidato na sala ou local de 
prova portando arma de fogo ou objetos similares, mesmo 
que possua o respectivo porte. 
9.13. A FUNVAPI recomenda que o candidato leve apenas o 
documento original de identidade, caneta esferográfica azul 
ou preta com estrutura transparente, máscaras de proteção, 
álcool 70% para uso individual e o Comprovante Definitivo de 
Inscrição para a realização das provas.  
9.14. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer 
com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra.  
9.15. Não haverá prorrogação do tempo de duração das 
provas, respeitando-se as condições previstas no Edital de 
Convocação.  
9.16. Não será permitida, nos locais de realização das provas, 
a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela 
FUNVAPI, salvo os membros da Comissão Municipal. 
9.17. O candidato poderá ser submetido a detector de metais 
durante a realização das provas.  
9.18. Poderá ser eliminado o candidato que:  
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 
locais pré-determinados;  
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
c) Não apresentar o documento de identidade exigido no 
subitem 9.7 deste Edital;  
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital;  
e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, 
manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material 
literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital;  
f) Não acatar a determinação contida nos itens 9.4 deste 
Edital;  
g) Não devolver a Folha de Respostas conforme o subitem 
10.1.10.1  deste Edital;  
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
(copiar gabarito) fora dos meios permitidos;  
i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de 
Respostas;  
j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões 
das Provas e na Folha de Respostas;  
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do 
Processo Seletivo Público;  
l) Não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) Não assinar a Folha de Respostas da Prova Objetiva;  
n) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metais;  
o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar 
imagens e informações acerca do local da prova, da prova e de 
seus participantes;  
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p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, 
tentar prejudicar outro candidato; 
q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos 
durante a preparação ou realização das provas;  
r) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
aplicadores ou autoridades presentes; 
s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da 
Comissão, da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e 
apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no 
local do certame;  
t) Deixar de atender as orientações/instruções constantes 
neste Edital e/ou expedidas pela FUNVAPI 
9.22 O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e a FUNVAPI esclarece que 
a aplicação da prova será realizada em conformidade com as 
orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS e 
diretrizes federais, estaduais e municipais concernentes às 
medidas de prevenção de transmissão e contágio pelo COVID-
19.  
9.23 O Processo Seletivo Público poderá ser cancelado, tendo 
alterado o local e/ou a data de realização da prova em virtude 
de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, a FUNVAPI 
comunicará o fato aos candidatos através do seu site. 
9.24 A FUNVAPI não se responsabilizará por fornecimento de 
máscaras de proteção facial ou álcool 70% aos candidatos no 
dia de prova.  
9.25 A FUNVAPI adotará as seguintes medidas preventivas 
para a aplicação das provas:  
a) Recomendação para que os candidatos evitem 
cumprimentos por meio de contatos físicos e o 
compartilhamento de objetos, que estejam com a máscara 
durante todo o tempo e, quando precisarem espirrar ou tossir, 
cubram o nariz e a boca com o braço;  
b) Recomendação para que os candidatos usem calçados 
fechados, evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, 
telefone celular;  
c) Recomendação para que os candidatos levem sua garrafa 
com água de casa e priorizem o uso de objetos individuais 
para o consumo de água, uma vez que não será permitido o 
uso do bebedouro direto na fonte, mas somente com 
utensílios que possibilitem a retirada de água utilizando copos 
descartáveis ou recipientes de uso individual;  
d) Dentro do local de prova, durante o período de aplicação:  
I. Para a chegada do candidato, na abertura do portão, a 
FUNVAPI estabelecerá a metodologia de ordenamento de 
entrada do candidato, a fim de respeitar o distanciamento 
entre as pessoas, evitando proximidades e aglomerações, 
conforme descrito no Comprovante Definitivo de Inscrição 
(CDI);  
II. Realizará e manterá a limpeza e desinfecção adequada de 
todos os locais de prova, principalmente as salas de realização 
de prova e sanitários;  
III. Disponibilizará sabão e papel toalha nos banheiros para 
que todos os candidatos possam praticar a higienização das 
mãos sempre que utilizarem o banheiro na entrada e durante 
o período de prova;   
IV. Manterá portas e janelas das salas de realização das provas 
abertas para garantir que os ambientes estejam arejados por 
ventilação natural;  
 
10 DAS PROVAS  
10.1DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 

10.1.1. Este Processo Seletivo Público será constituída de 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório.  
10.1.2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, consistirá no  

 
número de questões, conforme descrito no ANEXO III deste 
Edital, com cinco alternativas (A, B, C, D, E), sendo uma só 
correta.  
10.1.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha versará sobre os 
conteúdos definidos para o cargo/função pública respectivo, 
conforme descrito no ANEXO IV deste Edital.  
10.1.4. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data 
provável de: 
 

Data: 08.01.2023 Horário: 8:00h ás 11:00h 

 
10.1.5. A Prova Objetiva será realizada no Estado do Rio 
Grande do Norte na cidade de CARNAUBAIS. 
10.1.5.1. Na hipótese do número de inscritos ser maior que a 
capacidade dos locais e espaços disponíveis na cidade de 
realização das provas, a FUNVAPI se reserva no direito de 
indicar e alocar candidatos em estabelecimentos de cidades 
próximas, para suprir a demanda.  
10.1.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão 
ocorrer em domingos ou feriados.  
10.1.7. A duração das provas será de 03h00min (três horas), 
incluído nesse tempo a distribuição da prova, a leitura das 
instruções e o preenchimento da Folha de Respostas das 
provas, sendo responsabilidade do candidato observar o 
horário estabelecido.  
10.1.7.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes 
do início da prova e fechados IMPRETERIVELMENTE, 
15(quinze) minutos antes do início da prova.  
10.1.7.2. As provas serão realizadas de acordo com os horários 
estabelecidos no Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) e 
terão seu encerramento considerando a previsão de tempo de 
duração estabelecido no item 10.1.7 e o horário oficial de 
Brasília/DF.  
10.1.7.3.O candidato que chegar após o fechamento dos 
portões não poderá entrar, ficando, automaticamente, 
eliminado do Processo Seletivo Público.  
10.1.8 O Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) contendo 
o local, a sala e o horário de realização serão disponibilizados 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, a partir de 20 
de dezembro de 2022. 
10.1.9. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e, 
em seguida, a Folha de Respostas personalizada com os dados 
do candidato, para aposição da assinatura no campo próprio e 
transcrição das respostas. 
10.1.10. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais 
impressos na Folha de Respostas, em especial seu nome e seu 
documento de identificação. 
10.1.10.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
realização da assinatura na Folha de Respostas. Na ausência 
da assinatura na Folha de Respostas o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo Público.  
10.1.11. Somente será permitida a transcrição das respostas 
na Folha de Respostas da Prova Objetiva, que será o único 
documento válido para a correção, feita com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura 
transparente, vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas 
aos candidatos que necessitarem de condições especiais para 
a realização das provas, conforme item 7.   
10.1.12 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas 
da Prova, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de sua correção.  
10.1.13. Não haverá substituição da Folha de Respostas das 
Provas por erro do candidato.  
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10.1.14. Não serão computadas questões não respondidas, 
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas 
esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.  
10.1.15. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das 
Provas que estiverem marcadas ou escritas, respectivamente, 
a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação 
ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, 
desenhos ou formas), preenchimento de quadros no espaço 
da inscrição ou código do cargo produzido pelo candidato fora 
do lugar especificamente indicado para tal finalidade ou sem 
assinatura.  
10.1.16. O preenchimento da Folha de Respostas das provas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões.  
10.1.17. As instruções que constam no Caderno de Questões 
das Provas, bem como as orientações e instruções expedidas 
pela FUNVAPI durante a realização das provas complementam 
este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo 
candidato.  
10.1.18. Somente será permitido ao candidato retirar-se 
definitivamente da sala de prova mediante a entrega 
obrigatória da sua Folha de Respostas, devidamente 
preenchida e assinada. 
10.1.19. Os candidatos poderão ausentar-se da sala de aula, 
para utilização de sanitários ou para beber água, após 
transcorrido o tempo de 01(uma) hora de seu início até o 
prazo de 15(quinze) minutos antes do seu término, sendo que 
os três últimos candidatos presentes na sala somente poderão 
deixar o local de prova juntos.  
10.1.20. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se 
retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros.  
10.1.21. Após finalizada a prova, os candidatos poderão levar 
consigo o Caderno de Questões após decorridos 120 minutos 
do início da prova. 
10.1.21.1. No dia da realização das provas, não serão 
fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.  
10.1.22. Será considerado aprovado/classificado na Prova 
Objetiva deste Processo Seletivo Público, os candidatos que 
perfizerem o mínimo 60% (sessenta por cento) da maior nota 
obtida no cargo pleiteado, de acordo com o total de pontos 
atribuídos nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha, com 
equivalências de pesos previstas no ANEXO III - Quadro de 
Provas.  
10.1.23. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha de todos os 
candidatos serão corrigidas por meio de leitura ótica. 
10.1.24. Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha serão disponibilizados no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, um dia após a realização da prova. 
10.1.25. O espelho da Folha de Respostas do candidato será 
divulgado no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, na 
mesma data da divulgação das notas e apenas durante o prazo 
recursal. 
 
10.2 DA PROVA DE TÍTULOS 

10.2.1 Para a prova de títulos serão convocados candidatos 
dos cargos de nível superior, que obtiverem no mínimo 60% 
(cinquenta) por cento do total de pontos na prova objetiva, 
até 05 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas, para 
preenchimento imediato e para o cadastro de reserva. 
10.2.2. Os candidatos que ficarem de fora da linha de corte  

 
prevista no item anterior, serão eliminados do Concurso. 
10.2.3 Os candidatos considerados habilitados na Prova 
Objetiva conforme o item 11.1 do edital, deverão digitalizar 
os títulos e os respectivos documentos comprobatórios em 
um único arquivo no formato PDF e enviá-los via e-mail 
pessoal do candidato para o endereço eletrônico: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com , DEVENDO AINDA, 
NO MESMO PRAZO REMETER VIA POSTAL, os mesmos 
documentos devidamente autenticados em cartório e com as 
páginas numeradas e rubricadas pelo candidato, para fins de 
pontuação nessa fase de avaliação, no período de 21 a 23 de 
janeiro de 2022 , para a Fundação Vale do Piauí, Rua Espírito 
Santo, nº 533, Acarape, Teresina/Piauí, CEP: 64003-750, 
através de AR (Aviso de Recebimento), devendo ser anexado 
ao e-mail acima citado o comprovante de postagem via AR. 
10.2.4 Só serão aceitos os títulos postados e enviados por e-
mail até a data limite estabelecido no Cronograma de 
Execução – ANEXO VI. 
10,2,5 A prova de títulos, de caráter classificatório, terá 
pontuação máxima de 12 (doze) pontos, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados possam superar esse valor. 
10.2.6 Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos 
excedentes serão desprezados. 
10.2.7 Não serão computados como títulos os pré-requisitos 
relacionados a cada cargo. No entanto, é facultada a 
apresentação dos mesmos com um único objeto, de dirimir 
dúvidas, quanto à sua realização para a pontuação de títulos. 
10.2.8 Os documentos referentes a cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando vertidos para o 
Português, por tradutor juramentado e devidamente 
revalidados por universidades oficiais credenciadas pelo 
Ministério da Educação – MEC. 
10.2.9 Não serão aceitos protocolos de documentos, de 
certidões, de diploma ou declarações, os quais devem ser 
apresentados no original ou em cópia autenticada por 
tabelionato público. 
10.2.10 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, 
situação em que fica vedada a cumulatividade de créditos. 
10.3.11 A apresentação dos títulos e dos documentos 
correspondentes deverá ser remetida pelos candidatos em 
envelope lacrado, devidamente identificado com seu nome 
por extenso, número do documento de identidade e opção 
de cargo. 
10.2.12 Todos os documentos comprobatórios deverão ser 
autenticados em cartório. 
10.2.13 Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação dos mesmos, bem como, de candidatos que 
tenham sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 
10.2.14 Os casos não previstos neste item, serão avaliados 
pela comissão organizadora do Concurso Público, sendo dada 
a publicidade necessária dos fatos. 
10, 2.15 Os títulos a serem considerados são os constantes dos 
quadros abaixo, não se admitindo pontuação a qualquer outro 
documento: 
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11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  

 
11.1 Será considerado classificado no processo seletivo o 
candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) 
do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 
modalidades que compõem a prova objetiva.  
11.1.1 Não haverá arredondamento de notas.  
11.1.2 O candidato NÃO CLASSIFICADO será excluído do 
Concurso Público.  
11.1.3 Será considerado aprovado no Concurso Público o 
candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínima. 
11.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma 
dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  
11.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à 
soma dos pontos obtidos em todos os conteúdos, 
considerando os pesos definidos no ANEXO III.  
11.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, 
serão aplicados critérios de desempate, tendo preferência, 
sucessivamente, o candidato que tiver:  
a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme 
estabelece o parágrafo único do Art. 27 da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, o momento do processamento para o desempate;  
b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, nas questões de Conhecimento Específico;  
c) Ter exercido a função de Jurado, nos termos do Art. 440 da 
Lei Federal nº 11.689/08, devendo encaminhar cópia 
autenticada do respectivo comprovante para a FUNVAPI, pelo 
e-mail: processoseletivocarnaubais@gmail.com , até o último 
dia de inscrição;  
e) Idade maior;  
11.5. Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de 
aplicados todos os critérios de desempate previstos no 
subitem 11.4, a FUNVAPI, realizará Sorteio Público, a ser 
acompanhado pela Comissão do Processo Seletivo Público.  
11.6. No Resultado deste Processo Seletivo Público, os 
candidatos aprovados e classificados constarão na ordem 
crescente de classificação.  
11.7. Será divulgado nos endereços eletrônicos: 
www.funvapi.com.br e www.carnaubais.rn.gov.br, o resultado 
final do Processo Seletivo Público, em duas listas, a saber:  
a) A primeira lista conterá a classificação de todos os 
candidatos, ampla concorrência e aqueles inscritos na 
condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área 
de conhecimento para a qual se inscreveram.  
b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos 
candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência 
(PcD), respeitada a área de conhecimento para a qual se 
inscreveram. 
11.8. A comunicação do resultado final deste Processo 
Seletivo Público será publicada no Diário Oficial do Município,  

 
no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS, 
nos sites: www.carnaubais.rn.gov.br e www.funvapi.com.br, 
onde constarão os endereços eletrônicos para acesso as notas 
finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação 
por eles obtida.  
11.9. O candidato não aprovado será excluído do Processo 
Seletivo Público e não constará na lista de Classificação Final.  
11.10. O candidato reprovado poderá obter a informação 
sobre a sua situação neste Processo Seletivo Público através 
de consulta individual no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br no link: portal do candidato após a 
publicação dos resultados.  
12 DOS RECURSOS  

12.1 Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo 
de 01 (um) dia útil, no horário das 08h00min  às 23:59h00min, 
ininterruptamente, a contar do dia útil imediato à data de 
publicação do objeto do recurso, em todas as decisões 
proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, tais como nas seguintes situações:  
a) Contra o indeferimento da solicitação da isenção da Taxa de 
Inscrição;  
b) Contra o indeferimento da inscrição;  
c) Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 
gabaritos preliminares;  
d) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha, desde que se refira a erro de cálculo das 
notas;  
e) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos 
candidatos no Processo Seletivo Público;  
f) Outras situações previstas em Lei.  
12.1.1 No caso de indeferimento da inscrição, item 12.1, 
alínea “b”, além de proceder conforme disposto no item 12.2, 
o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do e-
mail: processoseletivocarnaubais@gmail.com , cópia legível 
do comprovante de pagamento do valor da inscrição, com 
autenticação bancária, bem como de toda a documentação e 
das informações que o candidato julgar necessárias à 
comprovação da regularidade de sua inscrição.  
12.2. Os recursos mencionados no item 12.1 deste Edital 
deverão ser encaminhados exclusivamente pela internet pelo 
endereço eletrônico www.funvapi.com.br, acessando o 
“Portal do Candidato”, indo na opção “Recurso”, que estará 
disponível das 09h00min do primeiro dia recursal às 16h00min 
do segundo dia recursal.  
12.3. Os recursos devem seguir as seguintes determinações:  
a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo 
do recurso, no caso de recurso contra questões da Prova 
Objetiva, gabaritos preliminares e totalização;  
b) Indicar o número da questão impugnada, da resposta do 
gabarito oficial e da resposta marcada pelo candidato ou 
procedimento que está sendo contestado/recorrido;  
c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e, no 
caso de recurso contra questões da Prova Objetiva, Discursiva 
e/ou gabaritos preliminares, ser fundamentado exclusiva e 
expressamente na bibliografia referenciada nesse Edital, com 
indicação precisa do nome do autor, título, edição, capítulo, 
página e trecho no qual sua irresignação se origina; 
d) Proceder ao confronto analítico entre suas razões de sua 
irresignação, e o ato decisório objeto do recurso;  
e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão 
previamente selecionada para recurso, sendo necessário, 
obrigatoriamente, a citação da referência bibliográfica 
utilizada para tal recurso constando nome, versão, capítulo e 
páginas da referência.  
12.4. Para a situação mencionada no item 12.1, alínea “c”  

TÍTULOS 
CRITÉRIOS 
DE 
PONTUAÇÃO 

VALOR MÁXIMO 
DE PONTUAÇÃO 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

1 – Pós Graduação Lato Sensu 

1.1 – Especialização com 
carga horária mínima de 
360 horas (trezentos e 
sessenta) horas, na área de 
conhecimento do cargo 
para a qual se inscreveu. 

1,0 2,0 
Diploma ou certificado de conclusão 

da instituição onde cursou a pós-
graduação. 

2 – pós-graduação stricto sensu 

2.1 – Mestrado 2,0 4,0 
Diploma ou certificado de conclusão da 

instituição onde cursou a pós-graduação. 

2.2 – 
Doutorado 

3,0 6,0 
Diploma ou certificado de conclusão da 

instituição onde cursou a pós –graduação. 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA  

 12  
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deste Edital, será admitido um único recurso por questão para 
cada candidato, devidamente fundamentado.  
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos e nem contra 
terceiros.  
12.6. Serão indeferidos os recursos que:  
a) Não estiverem devidamente fundamentados e amparados 
no referencial bibliográfico, com sua citação;  
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;  
c) Forem encaminhados via telegrama ou via internet fora do 
endereço eletrônico/link definido neste Edital;  
d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme 
estabelecido no item 12.1;  
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões 
que não a selecionada para recurso;  
f) Não informar o número correto da questão a que postula o 
recurso;  
g) Apresentarem argumentação idêntica à constante de 
outro(s) recurso(s);  
h) Apresentarem teor que desrespeite a banca examinadora;  
i) Apresentarem teor contra terceiros;  
j) Forem encaminhados de forma coletiva;  
k) Não estiverem de acordo com as disposições deste Edital.  
12.6.1. O recurso deverá ser apresentado com argumentação 
lógica e consistente, ter no máximo 3.000(três mil) caracteres 
por recurso/questão sem imagem e conter dentro do texto o 
referencial bibliográfico de suporte no início da 
argumentação.  
12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 
12.1 que não atenderem às formas e aos prazos determinados 
neste Edital.  
12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, 
notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 
similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
12.1 deste Edital.  
12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos 
recursos será divulgada no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br.  
12.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste 
Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca 
examinadora sobre o recurso para aqueles que submeterem 
via internet ficará disponível para consulta no endereço 
eletrônico: www.funvapi.com.br. 
12.11. A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá 
caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas 
serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e 
não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o 
primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição 
de recursos.  
12.12.1. Os candidatos que haviam recebido pontos nas 
questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos 
mantidos sem receber pontuação a mais.  
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de 
provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo 
com o novo gabarito.  
12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 deste 
Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida 
para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida. 12.15. Não haverá reapreciação de recursos 
pelos membros da banca examinadora.  
12.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a 
complementação, a suplementação e/ou a substituição de 
documentos durante ou após os períodos recursais previstos 
neste Edital.  

 
12.17. A banca examinadora constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.  
12.18. Após análise dos recursos, o resultado será divulgado 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br.  
12.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a 
reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista de 
aprovados.  
12.20. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e a FUNVAPI não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe 
forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de 
comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 
pelos candidatos, extravio da correspondência por parte dos 
correios, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos 
envelopes.  
12.21 Não serão aceitos recursos interpostos de uma fase na 
fase subsequente. 
 
13 DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO  

13.1 O resultado do Processo Seletivo Público será 
homologado por meio de ato da Prefeita de CARNAUBAIS.  
13.2 O ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Público será publicado no Diário Oficial dos Municípios e 
divulgado nos endereços eletrônicos: 
www.carnaubais.rn.gov.br e www.funvapi.com.br. 
 
14 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

14.1 Os candidatos, para serem contratados, serão 
convocados pelo MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e deverão 
atender às seguintes exigências:  
a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo 
Público, na forma estabelecida neste Edital.  
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do 
disposto no art. 12 §1º da Constituição Federal/88, combinado 
com o Decreto Federal nº 70.436/72.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos 
direitos políticos. d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino.  
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da 
contratação.  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo/função pública para a qual concorreu e se classificou, 
comprovadas pela perícia médica promovida pela Prefeitura 
Municipal de CARNAUBAIS- RN.  
g) Possuir a habilitação exigida para o cargo/função pública 
estabelecida, conforme ANEXO I deste Edital;  
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos;  
i) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo 
ou função exercidos perante a União, Território, Estado, 
Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou 
Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da 
Constituição Federal, com a redação da Emenda 
Constitucional nº 20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações 
permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo constitucional, 
os cargos eletivos e os cargos em comissão;  
j) Não ter sido demitido/exonerado do MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS, por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo disciplinar.  
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14.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos 
especificados no subitem 14.1 deste Edital, bem como deixar 
de apresentar quaisquer documentos constantes no item 16.5 
impedirá a contratação do candidato.  
14.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades 
em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que, 
somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à 
remuneração.  
 
15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  

 
15.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1.1. Todos os candidatos contratados em decorrência de 
aprovação neste Processo Seletivo Público deverão se 
submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a 
responsabilidade do MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, que 
concluirá quanto à sua aptidão física e mental para o exercício 
do cargo/função pública. 
15.1.2. Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional, o 
candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Encaminhamento do setor específico da Prefeitura;  
b) Documento original de identidade, com foto e assinatura; c) 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF.  
15.1.3 Para a emissão definitiva do Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO), o candidato, deverá realizar exames 
complementares, que serão solicitados a critério do Médico 
do Trabalho do Município, definidos de acordo com a área de 
atuação do candidato.  
15.1.3.1 Os exames complementares deverão ser realizados às 
expensas do candidato, em laboratórios de sua livre escolha e 
apresentados em até 05(cinco) dias úteis após o Exame 
Médico Pré-Admissional.  
15.1.4 Nos resultados dos exames complementares a serem 
solicitados deverão constar o número de identidade do 
candidato e a identificação dos profissionais que os 
realizaram.  
15.1.5 Não serão aceitos resultados dos exames 
complementares emitidos pela internet sem assinatura digital 
ou fotocopiados.  
15.1.6 No Exame Médico Pré-Admissional todos os candidatos 
deverão responder ao questionário de antecedentes clínicos.  
 
15.2 DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA 
CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD):  

15.2.1. Os candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as 
vagas reservadas, aprovados e contratados neste Processo 
Seletivo Público, além de apresentarem o atestado médico 
especificado no item 6.1.10, alínea “b”, e os exames 
especificados no item 15.1.3 deste Edital, serão convocados 
para se submeter à perícia para caracterização da deficiência, 
para avaliação de aptidão física e mental. 
15.2.2. A Inspeção Médica para avaliação do candidato com 
deficiência (PcD) e a caracterização de deficiência serão feitas 
por Equipe Multiprofissional do MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS. 
15.2.3. A verificação da compatibilidade entre a deficiência 
estabelecida no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 e as atividades inerentes ao cargo/função pública 
para o qual o candidato concorre será realizada por Equipe 
Multiprofissional constituída no ato da contratação, à luz da 
Lei Federal nº 13.146/2015 e do artigo 5º do Decreto Federal 
nº 9.508/2018.  
15.2.4. Os candidatos a que se refere o item 15.2.1 deste 
Edital deverão comparecer à perícia munidos de exames 
originais emitidos com antecedência máxima de 12(doze)  

 
meses da data de sua realização, comprobatórios da espécie e 
do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID).  
15.2.5. A critério da perícia poderão ser solicitados exames 
complementares para a constatação da deficiência, da aptidão 
ou da compatibilidade com o cargo/função pública para o qual 
concorre. 
15.2.6. A perícia será realizada para verificar:  
a) Se a deficiência se enquadra na previsão da Súmula STJ 377, 
do art. 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 1999, que 
regulamentou a Lei Federal n° 7.853, de 1989, com as 
alterações advindas do Decreto Federal n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004;  
b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e 
mental para o exercício das atribuições do cargo/função 
pública.  
15.2.7. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas a 
Pessoas com Deficiência (PcD) os candidatos que se 
enquadrarem no disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 
15.2.6 deste Edital.  
15.2.8. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou 
por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ingressar 
nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de 
candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as vagas 
reservadas neste Edital, mantendo a sua classificação na lista 
de candidatos de ampla concorrência.  
15.2.9. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos 
contratados obedecerão à legislação federal, estadual e 
municipal aplicável ao tema. 
 
16. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS FUNÇÕES: 

16.1. Concluído o Processo Seletivo Público e homologado o 
resultado, a contratação dos candidatos aprovados dentro do 
número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita 
ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo 
Seletivo Público e ao cumprimento das disposições legais 
pertinentes.  
16.2. A contratação será direito subjetivo do candidato 
aprovado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, 
no prazo de validade do Processo Seletivo Público.  
16.3. O candidato deverá se apresentar para contratação, às 
suas expensas, no prazo máximo de 05(cinco) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de contratação do 
cargo/função pública, podendo esse prazo ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação fundamentada do 
interessado e despacho da autoridade competente, sob pena 
de ter seu ato de contratação tornado sem efeito.  
16.4. Será tornada sem efeito a contratação do candidato que 
não apresentar, no prazo estabelecido no item 16.3, a 
documentação completa exigida no item 16.5.  
16.5. O candidato contratado deverá apresentar 
obrigatoriamente, no ato da contratação, os documentos 
abaixo relacionados, sendo que a autenticação dos 
documentos será realizada pela própria Prefeitura mediante 
apresentação do documento original:  
a) ASO (ATESTADO ADMISSIONAL), sem restrições, 
encaminhado pela Secretaria de Administração (no ato da 
entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da 
Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS. Só poderá ser 
contratado aquele que for julgado apto física e mentalmente, 
para o exercício do cargo/função pública;  
b) 02 fotos 3x4 recentes;  
c) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou 
função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI  
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e XVII, da Constituição Federal e guia de contratação, 
disponibilizados e preenchidos na Secretaria de Administração 
no ato da entrega de documentação;  
d) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 
e) Carteira de Trabalho;  
f) Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB);  
g) CPF próprio;  
h) Carteira de Identidade ou documento único valente, de 
valor legal;  
i) Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição 
ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;  
j) Certificado de reservista, se do sexo masculino;  
k) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;  
l) Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 
14);  
m) Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos 
menores de 5 anos;  
n) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso 
devidamente averbada);  
o) Comprovante de Residência Atualizado;  
p) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este 
o Certificado de Conclusão do Curso, correspondente ao 
cargo/função ao qual concorre, quando do exercício da 
atividade profissional do candidato o exigir;  
q) Número da conta Corrente (se não possuir conta, a 
Secretaria de Administração encaminhará carta de abertura 
de conta salário);  
16.6. O candidato contratado será responsabilizado 
administrativamente por quaisquer informações inverídicas 
que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
16.7. Estará impedido de celebrar contrato o candidato que 
deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados 
no item 16.5 deste Edital.  
16.8. Após sua contratação, o candidato passará à condição de 
contratado da municipalidade e deverá entrar em exercício no 
dia útil seguinte a data da contratação.  
 
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. As publicações e as divulgações referentes a este 
Processo Seletivo Público serão realizadas da seguinte forma:  
a) Até a data de homologação, as publicações e divulgações 
serão feitas no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br;  
b) Após a data de homologação, as publicações e divulgações 
serão feitas diretamente no Quadro Oficial de Avisos da 
Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS e no endereço 
eletrônico: www. carnaubais.rn.gov.br.  
17.2. O extrato do Edital regulador do Processo Seletivo 
Público será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS e 
no site: www.carbaubais.rn.gov.br  
17.3. O acompanhamento das publicações, atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações 
referentes ao Processo Seletivo Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.  
17.4. Não haverá publicação da relação de candidatos 
eliminados, sendo que estes terão as notas disponibilizadas 
para consulta, no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br. 
17.5. A eventual disponibilização de atos nos endereços 
eletrônicos do MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e da FUNVAPI não 
isenta o candidato da obrigação de acompanhar as 
publicações oficiais sobre este Processo Seletivo Público.  
17.6. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas 
ao resultado ou qualquer outro gênero de informação deste 
Processo Seletivo Público.  

 
17.7. Os prazos estabelecidos, considerando as especificações 
de cada etapa disciplinadas por esse Edital são preclusivos, 
contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o seu não cumprimento.  
17.8. Sob hipótese nenhuma serão aceitas justificativas dos 
candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados 
nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas.  
17.9. Para contagem do prazo de interposição de recursos e 
entrega de laudos médicos, pedidos de isenção e/ou outros 
documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 
último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que 
coincida com o dia de funcionamento normal da FUNVAPI. Em 
caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal na 
FUNVAPI, o período previsto será prorrogado para o primeiro 
dia seguinte de funcionamento normal.  
17.10. Não serão considerados os laudos médicos, recursos e 
pedidos de isenção que não atenderem as formas e os prazos 
determinados neste Edital.  
17.11. A comprovação da tempestividade dos laudos médicos, 
pedidos de isenção e/ou de outros documentos será feita:  
a) Quando enviado por e-mail: pela data e horário de envio da 
mensagem original;  
b) Quando encaminhado por SEDEX ou CARTA, ambos com AR 
(Aviso de Recebimento), pela data de postagem constante no 
envelope;  
c) Quando entregue pessoalmente: pelo protocolo de 
recebimento atestando exclusivamente a entrega dos 
documentos. No protocolo, constarão o nome do candidato, a 
inscrição, o nome do cargo/função pública para o qual 
concorre e a data de entrega.  
17.11.1. O conteúdo do envelope entregue pessoalmente ou 
encaminhada via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de 
Recebimento), é de exclusiva responsabilidade do candidato.  
17.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova 
e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos 
os atos relacionados a este Processo Seletivo Público, quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 
condições, irregularidade de documentos, ou ainda, 
irregularidade na realização das provas, com finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
17.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas 
no item 17.12 deste Edital, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 
do Código Penal.  
17.13. Em caso de verificação de incorreção nos dados 
pessoais (nome, endereço e telefone para contato, data de 
nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, 
o candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes 
condições:  
a) Até a publicação do Resultado Preliminar com Classificação, 
o candidato deverá atualizar estes dados por meio do e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com 
b) Após a publicação do Resultado Preliminar com 
Classificação e até a homologação deste Processo Seletivo 
Público, o candidato deverá efetuar a atualização junto a 
FUNVAPI via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de 
Recebimento), endereçado à FUNVAPI, Rua Espírito Santo 533 
– ACARAPE – 64.003 – 750 – Teresina – Rio Grande do Norte. 
c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade 
deste Processo Seletivo Público, o candidato deverá efetuar a 
atualização junto ao MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS- PI, por meio 
de correspondência registrada, às expensas do candidato, ou 
solicitação no setor de protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARNAUBAIS - RN, Secretaria Municipal de Administração,  

http://www.funvapi.com.br/
http://www.funvapi.com.br/
mailto:processoseletivocristalandia@gmail.com
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situada na Praça Santa Luzia, 20 – Centro – CARNAUBAIS- RN, 
no horário das 08:30 às 12:00  (exceto sábados, domingos e 
feriados).  
17.14. A atualização de dados pessoais junto ao MUNICÍPIO 
não desobriga o candidato de acompanhar as publicações 
oficiais do Processo Seletivo Público, não cabendo a este 
alegar perda de prazo por ausência de recebimento de 
correspondência.  
17.15. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS e a FUNVAPI não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de:  
a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;  
b) Endereço residencial desatualizado;  
c) Endereço residencial de difícil acesso;  
d) Correspondência devolvida ou extraviada pela Empresa de 
Correios por razões diversas;  
e) Correspondência recebida por terceiros.  
17.16. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou 
devolução de recursos, laudos médicos, pedidos de isenção, 
e/ou de outros documentos entregues, ficando a 
documentação sob a responsabilidade da FUNVAPI até o 
encerramento do Processo Seletivo Público.  
17.17. O MUNICÍPIO DE  CARNAUBAIS e a FUNVAPI não 
emitirão declaração de aprovação neste Processo Seletivo 
Público, valendo, como tal, as publicações oficiais.  
17.18. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, 
quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações, relativos a este Processo Seletivo Público, que 
vierem a ser publicados no Diário Oficial dos Municípios e/ou 
divulgados no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br.  
17.19. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS E A FUNVAPI não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, apostilas e outros 
materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Processo Seletivo Público ou ainda por quaisquer informações 
que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.  
17.20. Não serão fornecidas provas relativas a processos 
seletivos anteriores.  
17.21. As despesas relativas à participação do candidato neste 
Processo Seletivo Público, tais como: transporte para 
realização das provas, alimentação, estada, deslocamentos, 
apresentação para contratação, ocorrerão a expensas do 
próprio candidato.  
17.22. Será eliminado do Processo Seletivo Público, por ato da 
FUNVAPI, o candidato que:  
a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas;  
c) Incorrer nas situações previstas no subitem 9.21;  
d) For responsável por falsa identificação pessoal;  
e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo Público;  
f) Não apresentar identificação oficial para fazer a prova 
conforme previsto no subitem 9.7;  
g) Não devolver, integralmente, o material de prova recebido;  
h) Efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido 
neste Edital;  
i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de 
Respostas;  
j) Infringir qualquer norma ou regulamento do presente Edital; 
e  
k) Não atender às determinações regulamentares da FUNVAPI, 
pertinentes ao Processo Seletivo Público.  
 

 
17.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por  
nvestigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova 
será anulada e o candidato será, automaticamente, eliminado 
do Processo Seletivo Público, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.  
17.24. A FUNVAPI fornecerá comprovante de comparecimento 
na prova do Processo Seletivo Público a cada inscrito que tiver 
realizado a prova e tiver necessidade do referido 
comprovante.  
17.25. Após o término do certame, a FUNVAPI encaminhará 
toda a documentação referente a este Processo Seletivo 
Público ao MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, para arquivamento.  
17.26. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será comunicada em ato complementar ao 
Edital disponibilizado nos endereços eletrônicos: 
www.funvapi.com.br  e www.carnaubais.rn.gov.br.  
17.31. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS procederá à guarda de 
documentos relativos ao Processo Seletivo Público, após a sua 
homologação, observada legislação específica pelo prazo de 
06 (seis) anos, seguindo as normas do Conselho Nacional de 
Arquivos – CONARQ, sem prejuízo do cumprimento de outros 
prazos aplicáveis à guarda da documentação remanescente, 
para fins de fiscalização dos atos de contratação pelos órgãos 
públicos responsáveis.  
17.32. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
de Acompanhamento do Processo Seletivo Público do 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS– RN e pela FUNVAPI, no que a 
cada um couber.  
 
 
 
 

CARNAUBAIS(RN),  16 de novembro de 2022 
 

Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal. 

 
Comissão de Organização do Processo Seletivo 02/2022. 

 
Danieele Souza Vieira Diniz 

Maria Thereza Bezerra dos Santos 
Jucimara Olievira de Medeiros 
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ANEXO IV 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COMUNS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

  

http://www.funvapi.com.br/
http://www.funvapi.com.br/
http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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1. Análise e compreensão de texto. 2. Coesão: conceitos e mecanismos. 3. Coerência 
textual: informatividade, intertextualidade e inferências. 4. Tipos de textos e gêneros 
textuais. 5. Variação linguística: linguagem formal e informal. 6. Semântica: 
linguagem figurada e figuras de linguagem. 7. Semântica: sinônimos, antônimos, 
parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. 8. Morfossintaxe: classificação 
das palavras, emprego e flexão. 9. Estrutura e formação de palavras. 10. Vocativo e 
aposto. 11. Sintaxe de regência, concordância e colocação. 12. Ocorrência de crase. 
13. Ortografia oficial. 14. Acentuação gráfica. 15. A linguagem e os tipos de discursos. 
16. A comunicação e seus elementos 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO  

Problemas envolvendo: 1.1 – A lógica na organização das sequências numéricas 
simples; 1.2 –Raciocínio Lógico na Teoria dos Conjuntos: trabalhar situações 
envolvendo os conceitos das operações básicas entre conjuntos; 1.3 – A lógica nas 
aplicações das propriedades das operações básicas aritméticas e fracionárias. 2. A 
correlação entre elementos de um certo universo: 2.1 - Trabalhando problemas 
lógicos de nível fácil; 2.2 – Trabalhando problemas lógicos de nível intermediário. 3. 
Resolvendo Problemas Interdisciplinares: 3.1 – A importância do Raciocínio Lógico na 
solução de problemas que contemplem diversas áreas do conhecimento. 4. 
Proposições Compostas. Conectivos: 4.1 - Bi-condicional. Diagramas. Tabela-Verdade. 
Negação da Bi-condicional; 4.2 - Equivalências. Lógicas da Bi-condicional. Análise do 
“se”, “somente se” e “se e somente se”; 4.3 - Tautologia, Contradição, Contingência. 
Contradição como ferramenta do Raciocínio Lógico; 4.4 - Técnica da Contradição para 
resolver problemas de verdades, mentiras e culpados. 5. Lógica Sentencial ou 
Proposicional; 5.1 - Proposições, Sentenças Abertas, Declaração Monovalente; 5.2 - 
Tabelas Verdade. Número de linhas de uma tabela-verdade com n proposições; 5.3 - 
Proposições Simples. Negação de uma Proposição Simples e Composta. Negação da 
Negação. Proposições Categóricas. Conclusões. 6. Raciocínio Lógico e Matemático - 
Probabilidades, Análise Combinatória: Arranjo, Permutação e Combinação, Álgebra 
Linear, Noções de Geometria Básica, geométricos, matriciais e leis de Morgan 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

Constituição Federal de 1988 (Capítulo III do Título VIII). O movimento Histórico da 
Renovação Pedagógica (Tendências Pedagógicas). Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº. 9394/96 (níveis e modalidades de Educação e Ensino); 
Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino 
Médio e Educação de Jovens e Adultos); Avaliação de Aprendizagem; Currículo e 
Programas Educacionais do Ensino Fundamental em 9 anos; Políticas Públicas; 
Planejamento Didático. Projeto Político-Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de 
Piaget e Emília Ferreiro. Estudos de Vygotsky. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

1.Os fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do serviço social; 2. O serviço 
social na contemporaneidade; 3. A questão social na sociedade capitalista e o serviço 
social; 4. As políticas sociais e o serviço social; 5. O projeto ético-político do serviço 
social; 6. A dimensão investigativa do trabalho do/a assistente social; 7. Instrumentos 
e técnicas em serviço social; 8. A Lei que regulamenta a profissão de assistente social 
(Lei 8.662/93); 9. Código de ética profissional do/a assistente social de 1993; 10. As 
diretrizes curriculares para o curso de serviço social de 1996; 11. Os rebatimentos do 
neoliberalismo para as políticas sociais; 12. As condições éticas e técnicas do exercício 
profissional do/a assistente social (Resolução CFESS 493/2006); 13. A emissão de 
pareceres, laudos, opiniões técnicas conjuntos entre o assistente social e outros 
profissionais (Resolução CFESS Nº 557/2009). 14. O Sistema Único de Assistência 
Social; 15. Estatuto da Criança e do Adolescente.   

 

ASSESSOR TÉCNICO 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: princípios fundamentais. Da aplicabilidade e 
interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas 
constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação 
direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição 
de descumprimento de preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: 
dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direito da 
nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político - administrativa: das 
competências da União, Estados e Municípios. Da Intervenção. Da Administração 
Pública: disposições gerais; dos servidores públicos. Da organização dos Poderes. Do 
Poder Executivo: das atribuições e responsabilidades do presidente da república. Do 
Poder Legislativo: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder 
Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de 
Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes 
do Trabalho. Das funções essenciais a Justiça: do Ministério Público; da Advocacia 
Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas. Da Defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas: Do Estado de Defesa; Do Estado de Sítio; Disposições 
Gerais. Da Ordem Econômica e Financeira: Dos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica. Das Disposições Constitucionais Gerais. Da ordem Social: Disposição 
Geral; Da Seguridade Social: Da Saúde. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais do Direito Administrativo. 
Controle interno e externo da Administração Pública. Administração pública: 
conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Responsabilidade 
dos prefeitos municipais. Administração Indireta: conceito. Autarquias, associações 
públicas, empresas públicas, fundações Públicas e sociedades de economia mista. 
Consórcio. Controle da administração indireta. Poderes administrativos. Ato 
administrativo: conceito, elementos, atributos, espécies. Discricionariedade e 
vinculação. Abuso e desvio de poder. Ato administrativo punitivo. Ato administrativo: 
anulação, revisão e revogação. Controle jurisdicional. Procedimento administrativo: 
conceito, princípios, pressupostos, objetivos. Contratos administrativos: conceito, 
espécies, disposições peculiares. Cláusulas necessárias. Inadimplemento. Rescisão. 
Anulação. Convênios. Licitação: natureza jurídica, finalidades, espécies. Dispensa e 
inexigibilidade. Serviço público: conceito, classificação. Concessão, permissão e 
autorização. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e 

deveres. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. 
Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo 
administrativo disciplinar. Regime Previdenciário do servidor público. Concurso 
público. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Formas de utilização, 
concessão, permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. 
Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, 
interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. 
Função social da propriedade. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 
Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. 
Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de 
responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade 
administrativa: Lei Federal n.º 8.429/92. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica 
específica dos tributos. Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais 
tributários. Competência tributária. Imunidades. Fontes do direito tributário. 
Legislação tributária: vigência, aplicação, integração e interpretação. Obrigação 
tributária: Classificação. Fato gerador: Hipótese de incidência e seus aspectos e fato 
imponível. Capacidade tributária ativa e passiva. Sujeição passiva tributária: 
contribuinte; responsável tributário. Responsabilidade tributária: dos sucessores, de 
terceiros e pessoal. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. Crédito 
tributário. Lançamento e suas modalidades. Revisão do lançamento. Suspensão, 
extinção e exclusão. Garantias e privilégios. Administração tributária: fiscalização, 
dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: 
execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação 
de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado 
de segurança. Tributos de competência municipal: fato gerador, base de cálculo e 
sujeitos passivos. IPTU. ISS. ITBI. Taxas municipais. Contribuições municipais. 
Repartição constitucional de receitas tributárias.  
 

 

COORDENADOR ESCOLAR/SUPERVISOR PEDAGÓGICO/SUPERVISOR ESCOLAR 

O Projeto Político Pedagógico e o Artigo 12 e 13 da LDB: o marco para a autonomia 
da unidade escolar, sua construção coletiva e sua implementação na escola. O 
Projeto Político Pedagógico como diretriz para o planejamento da organização e do 
desenvolvimento do currículo escolar: planos de ensino, aulas, reconfigurações das 
ações e avaliação cíclica do executado. O Projeto Político Pedagógico como guia para 
a participação, gestão colegiada e ambiente das representações da democracia 
escolar. O Projeto Político Pedagógico como dispositivo institucional a favor da 
interação, integração e (re)invenção das práticas pedagógicas. O Projeto Político 
Pedagógico à luz da LDB vigente: estratégia convergente para a cultura organizacional 
de uma escola que se preocupa com a finalidade dos saberes no cotidiano da vida dos 
estudantes e nos seus grupos de interação social. Implicações da interdisciplinaridade 
no processo de ensino e aprendizagem e na formação dos profissionais: dilemas, 
desafios e perspectivas. A interdisciplinaridade e a perspectiva de um novo 
paradigma para o trabalho docente em sala de aula. A interdisciplinaridade e seu foco 
para a organização de conteúdos em áreas de conhecimento. A interdisciplinaridade 
e a interação entre conhecimentos: a comunicação entre saberes escolares. A 
interdisciplinaridade como estratégia pedagógica para a renovação da didática. A 
interdisciplinaridade como paradigma para a interação entre as áreas de 
conhecimento. A formalização da BNCC pelo Conselho Nacional de Educação: 
dissensos e consensos. 

 

ENFERMEIRO  

1. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: diagnóstico geral, anamnese e 
exame clínico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 2. 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. 3. Exercício de 
enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. 4. Legislação 
profissional – COREN. 5. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. 
Calendário de vacinação. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. 6. Cadeia de 
frio. 7. Meios de desinfecção e esterilização. 8. Administração aplicada à 
enfermagem: administração em Enfermagem. 9. Supervisão em Enfermagem. 10. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 
definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para 
um atendimento de urgência e emergência. 11. Assistência de enfermagem nas 
urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho 
cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) 
ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) 
psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 12. Atenção básica à saúde: atenção à criança 
(crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 
diarreicas e doenças respiratórias). 13. Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, 
puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). 14. Atenção à 
saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). 15. Assistência de 
enfermagem em queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas 
(alimentares, medicamentosas, envenenamentos); Assistência de enfermagem em 
picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
16. Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 17. Visita domiciliar, 
ações educativas.18. Relação população/serviços de saúde; Relação 
paciente/profissional. 19. Conhecimento do estatuto do idoso; Conhecimento do 
ECA. 20. Biossegurança. 21. Gestão de Qualidade. 22. Conhecimentos sobre as 
normas e os procedimentos da legislação básica da área de atuação e das 
ferramentas de controle e avaliação que subsidiam o planejamento e 
desenvolvimento do sistema único de saúde. 

 

FISIOTERAPEUTA 
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Anatomia: Anatomia do corpo humano; planos e eixos anatômicos; esqueleto axial; 
ossos, junturas, músculos, vasos e nervos; sistema circulatório; sistema respiratório; 
sistema esquelético; sistema articular; sistema muscular. Neuroanatomia: Anatomia 
funcional do sistema nervoso, organização e classificação, estrutura macroscópica e 
microscópica do sistema nervoso central e periférico. Aspectos gerais do sistema 
nervoso autônomo. Vias aferentes e eferentes do sistema nervoso central. 
Vascularização do sistema nervoso central. Fisiologia geral: Fisiologia celular. 
Fisiologia muscular. Contração do músculo. Placa motora. Potenciais de membrana e 
transmissão nervosa. Sinapse e os circuitos neuronais básicos. Fisiologia dos 
receptores. Fisiologia do sistema nervoso, muscular, cardiovascular e respiratório. 
Cinesiologia: Aplicação das leis e grandezas físicas na compreensão do movimento 
humano, no diagnóstico e na terapêutica relativa à fisioterapia. Princípios e estudo 
biomecânico do movimento humano (cinética e cinemática do movimento humano 
normal e adaptado na execução das atividades de vida diária). Equilíbrio do corpo 
humano. Efeitos da força de gravidade, centro de gravidade do corpo. Mecânica da 
coluna vertebral. Goniometria. Avaliação muscular: provas de força e flexibilidade. 
Cinesioterapia: Aplicação do movimento sob forma terapêutica. Ganho de força 
muscular e amplitude de movimento: métodos, técnicas e recursos fisioterápicos. 
Fisioterapia aplicada à ortopedia e traumatologia: Semiologia Ortopédica. Noções de 
tratamento clínico e cirúrgico das doenças ortopédicas e traumáticas, assim como no 
tratamento em diferentes fases de doenças infecciosas e degenerativas de músculos, 
ossos e articulações. Disfunções da coluna vertebral. Fraturas e luxações. Avaliação, 
planejamento, prescrição e execução de tratamento fisioterápico. Fisioterapia 
aplicada à pediatria: Exame neurológico da criança. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Paralisia cerebral. Paralisia braquial obstétrica. Mielomeningocele. 
Doenças neuromusculares e síndromes de regressão neurológica. Repercussão das 
doenças cerebrovasculares e traumatismo craniencefálico na infância. Avaliação 
física, definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e 
abordagem em equipe interdisciplinar de crianças com alterações no 
desenvolvimento. Fisioterapia aplicada à neurologia: Semiologia neurológica. Lesão 
de plexo braquial, plexo lombossacro e nervos periféricos. Lesão medular. Síndrome 
de Guillain Barré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo 
craniencefálico. Doenças degenerativas. Avaliação física, definição de objetivos e 
condutas, indicação de tratamento fisioterápico e abordagem em equipe 
interdisciplinar de indivíduos adultos com doenças e disfunções neurológicas. 
Fisioterapia aplicada à pneumologia: Semiologia do aparelho respiratório. Patologias 
pulmonares mais frequentes, incluindo avaliação, classificação, quadro clínico, 
complicações, evolução e tratamento. Avaliação da função pulmonar: mecânica 
respiratória, ventilometria, espirometria e pressões respiratórias. Técnicas específicas 
em fisioterapia respiratória ambulatorial e de UTI. Ventilação mecânica invasiva e não 
invasiva. Métodos e técnicas de fisioterapia, empregados na reabilitação pulmonar 
(desobstrução, reexpansão e treinamento muscular). Prótese e órtese: Indicação e 
características das órteses de membros inferiores, superiores e de tronco; próteses 
de membros inferiores. Indicação e tipos de auxílio-locomoção. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Audiometria tonal; Audiometria vocal; Medidas de Emitância Acústica; 
Mascaramento clínico; Triagem Auditiva Neonatal; Avaliação audiológica infantil; 
Avaliação eletrofisiológica; Emissões Otoacústicas; Potencial Evocado Auditivo de 
Tronco Encefálico; Avaliação vestibular; Seleção e adaptação de aparelhos auditivos 
em adultos e crianças; Fundamentos em Implante Coclear; Ética Profissional; 
Legislação em Saúde Auditiva; Segurança do Paciente Deficiência auditiva; Ética 
profissional; Motricidade Orofacial; Fala; Implante coclear e aparelhos auditivos; 
Legislação do SUS para saúde auditiva; Linguagem; Processamento auditivo; 
Segurança do paciente; Voz; Funções estomatognáticas: respiração, sucção, 
mastigação, deglutição e articulação da fala; Alterações das funções 
estomatognáticas; Disfagia orofaríngea neurogênica e mecânicas; Disfagia em recém - 
nascidos, lactente e infantil; Afasia. Psicomotricidade; Distúrbios de aprendizagem; 
Gagueira; Laringectomizados; Atraso de linguagem; Disfunção da ATM; Traumas da 
face. Sequela de queimadura de face e pescoço; Pacientes traqueostomizados e em 
ventilação mecânica. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Anatomia, Fisiologia e Patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e 
grandes) de interesse na produção de alimentos de origem animais; sanidade animal: 
enfermidade que acontecem os animais; procedimentos de diagnósticos, prevenção e 
controle. Inspeção sanitária dos produtos de origem animal como fator de qualidade; 
boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; higiene 
e tecnologia dos produtos de origem animal e seus requisitos regulamentares; água 
de abastecimento e sua significação higiênica nos produtos de origem animal; 
Legislação Federal e procedimentos de inspeção e controle; enfermidades do homem 
transmitidas através dos alimentos de origem animal; padrão de identidade e 
Qualidade dos produtos de origem animal; desenvolvimento de programas de saúde 
animal; legislação de defesa sanitária animal; conhecimentos básicos de 
epidemiologia; análise de risco; bioestatística; principais programas de erradicação de 
doenças em execução no país; doenças nas listas A e B do Escritório Internacional de 
Epizootias (OIE); clínica médica; enfermidades transmissíveis; métodos de 
amostragem e análise de produtos de origem animal; legislação Federal sobre 
reprodução animal; controle de produtos veterinários; conhecimentos sobre 
organismos e Fóruns Internacionais (OIE, OMC, FAO); noções básicas sobre normas e 
procedimentos operacionais em vigilância agropecuária nacional. Saúde Pública e 
principais zoonoses; normas e procedimentos do responsável técnico; vigilância 
sanitária. Acidentes com animais peçonhentos. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Noções de clínica geral; Saúde do trabalhador e principais doenças profissionais: 
noções de epidemiologia, estatística em medicina do trabalho, bioestatística, 
acidentes do trabalho suas definições e métodos de prevenção; noções de atividade, 
carga de trabalho e fisiologia do trabalho; epidemiologia das LER / DORT, 

caracterização, evolução e prognóstico; acompanhamento médico de portadores de 
doenças profissionais; automação e riscos à saúde; noções de atividade física e riscos 
à saúde; trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde; agentes físicos, químicos e 
biológicos e riscos à saúde; noções de toxicologia; noções de sofrimento psíquico e 
psicopatologia do trabalho; problemas provocados por dependência química 
tabagismo, álcool e outras drogas; noções de avaliação e controle de riscos ligados ao 
ambiente de trabalho; noções de ergonomia. Legislação pertinente à segurança e à 
saúde do trabalhador: noções de legislação acidentária e previdenciária, Nexo 
Técnico Epidemiológico Previdenciário NTEP e Fator Acidentário de Prevenção FAP. 
Noções sobre o funcionamento e gestão de um serviço médico e de segurança do 
trabalho em empresa. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009.  

 
 

ORIENTADOR SOCIAL 

Desigualdade Social e Pobreza no Brasil. Formação Socio-histórica da sociedade 
brasileira. Estado de Direito e Democracia no Brasil. Políticas Sociais e Públicas no 
Brasil.. A Política de Seguridade Social no Brasil. A Política Nacional de Assistência 
Social e o SUAS. As Normas Operacionais da Política de Assistência Social. O trabalho 
com famílias no Sistema Único de Assistência Social. Política Nacional de Juventude. 
Direitos humanos e direitos sócio assistenciais. Legislação social: Constituição da 
República Federativa do Brasil; Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (1993); 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS (2004); Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS (2012); Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS (2006); 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações: Lei 11.829, de 25 de novembro de 2008); Política Nacional do Idoso (Lei 
8.842 de 4 de janeiro de 1994); 11.8. Política Nacional para a Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (1999); Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-
Juvenil (2000); Estatuto do Idoso (Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003); Plano 
Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador 
Adolescente (2004); Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 
Saúde – CIF. Organização Mundial de Saúde (2004); Plano Nacional de Promoção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 
(2006); Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 2006); Plano Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas (2006); Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a 
Mulher (2007); Legislações referentes ao Benefício de Prestação Continuada (BPC): 
Decreto Nº 6.214, de 26 de setembro de 2007; 11.18. Decreto Nº 6.564, de 12 de 
setembro de 2008 e Portaria MDS Nº 44, de 25 de fevereiro de 2009; 11.19. 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo 
(2008); Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Conselho Nacional de 
Assistência Social e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
(2009); SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (2009); Protocolo 
de gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de renda no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS (2009); Tipificação Nacional de Serviços 
Soco assistenciais. Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009; Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBT (Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais) (2009); Orientações Técnicas Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) (2009); Estatuto de Promoção da Igualdade 
Racial (2010); Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas. Decreto 
nº 7.179,de 20 de maio de 2010; Legislações sobre o Cadastro Único para Programas 
Sociais e o Programa Bolsa Família; Instrução Operacional SENARC/SNAS Nº 07, de 22 
de novembro de 2010. Orientações aos municípios e ao DF para a inclusão de pessoas 
em situação de rua no Cadastro Único para Programas Sociais; 11.30. Cadernos de 
orientação técnicas sobre o PETI – Gestão e Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (2010); Lei do SUAS”. Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a 
LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. 
 

 

PROFESSOR DO ENSINO RELIGIOSO 

A Natureza Transcendente da Pessoa Humana: A sede de infinito; Duas realidades 
presentes: matéria e espírito; Necessidades materiais da pessoa; necessidades 
espirituais da pessoa. Elementos constitutivos da dignidade da pessoa humana: A 
pessoa humana como ser livre: a) O que é liberdade? b) Liberdade e livre arbítrio. c) 
Liberdade e responsabilidade; A pessoa humana como ser inteligente: a) O potencial da 
inteligência; b) A função da razão; c) razão e sentimento. A pessoa humana como um 
ser volitivo: a) O que é vontade. b) Os impulsos instintivos e a vontade; c) Vontade, 
liberdade e responsabilidade; Valores. As diversas dimensões da pessoa humana: A 
pessoa humana como ser social; A pessoa humana é um ser político; A pessoa humana 
como ser cultural; A pessoa humana como um ser afetivo; A pessoa humana como um 
ser espiritual (religioso); A pessoa humana como um ser biológico. A pessoa humana e 
seus vários tipos de relações: relação consigo mesmo: verdade, sinceridade, harmonia; 
Relação com o outro: respeito, justiça; Solidariedade; Relação com a natureza: cuidado, 
zelo, responsabilidade; Relação com o Transcendente: obediência, contemplação, 
louvor. A pessoa humana e suas circunstâncias: A experiência do sofrimento; A 
experiência da crise e da angústia; O sentido da vida: o amor; A busca da felicidade. 
Planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

Tempos e modos verbais; Verbos modais; Substantivos, adjetivos, artigos e advérbios; 
Grau comparativo e superlativo; Formação de palavras, prefixos e sufixos; Estratégias 
de leitura; Inferência de significado; Referência pronominal; Compreensão geral do 
texto; Reconhecimento de informações específicas; Capacidade de análise e síntese; 
Tipos de texto; Marcadores do discurso; Coerência e elementos de coesão; Principais 
expressões idiomáticas; Noções de métodos de abordagens para o ensino de inglês 
com língua estrangeira (EFL). 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 
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NÚMEROS: Sistema de numeração decimal: características, leitura, escrita e 
comparação de números naturais e de números racionais representados na forma 
decimal; operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação) com 
números naturais; Múltiplos e divisores de um número natural;  Números primos e 
compostos; Frações: significados (parte/todo, quociente), equivalência, comparação, 
adição e subtração; cálculo da fração de um número natural; adição e subtração de 
frações; Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação) com 
números racionais; Múltiplos e divisores de um número natural; Números racionais 
na representação fracionária e na decimal: usos, ordenação e associação com pontos 
da reta numérica e operações; Potenciação e radiciação; Porcentagens, Dízimas 
periódicas: fração geratriz. ÁLGEBRA: Propriedades da igualdade; Problemas 
envolvendo grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente 
proporcionais; Equações polinomiais do 1º grau; Sistema de equações polinomiais de 
1º grau: resolução algébrica e representação no plano cartesiano; Valor numérico de 
expressões algébricas; Equação polinomial de 2º grau do tipo ax2 = b; Funções: 
representações numérica, algébrica e gráfica; Grandezas diretamente proporcionais e 
grandezas inversamente proporcionais; Expressões algébricas: fatoração e produtos 
notáveis; Resolução de equações polinomiais do 2º grau por meio de fatorações. 
GEOMETRIA: Plano cartesiano: associação dos vértices de um polígono a pares 
ordenados; Polígonos; A circunferência como lugar geométrico; Relações entre os 
ângulos formados por retas paralelas intersectadas por uma transversal; Triângulos; 
Construções geométricas: ângulos de 90°, 60°, 45° e 30° e polígonos regulares; 
Mediatriz e bissetriz como lugares geométricos: construção e problemas; Relações 
entre arcos e ângulos na circunferência de um círculo. GRANDEZAS E MEDIDAS: 
Problemas sobre medidas envolvendo grandezas como comprimento, massa, tempo, 
temperatura, área, capacidade e volume. Ângulos: noção, usos e medida; Perímetro 
de um quadrado como grandeza proporcional à medida do lado; Medida do 
comprimento da circunferência; Área de figuras planas; Área do círculo e 
comprimento de sua circunferência; Volume de cilindro reto; Medidas de capacidade; 
Unidades de medida para medir distâncias muito grandes e muito pequenas; 
Unidades de medida utilizadas na informática; Volume de prismas e cilindros. 
PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA: Cálculo de probabilidade; Leitura e interpretação de 
tabelas e gráficos (de colunas ou barras simples ou múltiplas) referentes a variáveis 
categóricas e variáveis numéricas; Estatística: média e amplitude de um conjunto de 
dados; Pesquisas censitária ou amostral; Análise de probabilidade de eventos 
aleatórios: eventos dependentes e independentes 

 
 

PROFESSOR DE ARTES 

O ensino de arte na Educação Básica. O significado da Arte na Educação. A Arte como 
conhecimento. As linguagens artísticas e suas especificidades (Arte Visuais, Música, 
Teatro e Dança). Arte, Cultura e Sociedade. Tendências pedagógicas e o Ensino da 
Arte: Tendência Idealista- Liberal; Tendência Realista-Progressista. Os fundamentos 
teóricos metodológicos no aprender e ensinar Arte: Componentes curriculares 
básicos que se interrelacionam no planejamento (objetivos, conteúdos, métodos de 
ensino, meios de comunicação, avaliação); Planejamento e avaliação do ensino e da 
aprendizagem. Os Parâmetros Curriculares Nacionais para a área de Artes. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Psicopedagogia: Conceitos e Importância; Diagnóstico e Tratamento dos Problemas 
de Aprendizagem; Leitura, Teoria, Avaliação e Desenvolvimento; Jogos em Grupo na 
Educação Infantil; Psicogênese da Língua Escrita; A Criança e o Número; Puberdade e 
Adolescência, Desenvolvimento Biopsicossocial; A Integração de Pessoas com 
Deficiência; A Criança em Desenvolvimento; A Criança e sua Arte; A Formação Social 
da Mente; Desenvolvimento Cognitivo; Práticas psicopedagógicas: considerações 
teóricas. Avaliação psicopedagógica da criança de 0 a 6 anos. A brincadeira e o 
desenho da criança de 0 a 6 anos. Contribuições da psicanálise para a avaliação 
psicopedagógica. Avaliação neuropsicológica na infância. Avaliação psicomotora no 
contexto psicopedagógico. Avaliação da linguagem pelo psicopedagogo. Programação 
de atividades pedagógicas para a faixa etária de 0 a 6 anos. A família diante das 
dificuldades escolares dos filhos. Filosofia, Sociologia e Psicologia da Educação. 
Psicologia do desenvolvimento da criança; Conhecimentos Gerais sobre Educação e 
Atualidades; Currículo e Ensino; Relações interativas em sala de aula; A prática 
educativa; O Construtivismo; A atenção à diversidade; O desenvolvimento moral e 
afetivo; O papel do jogo e do brinquedo na atuação psicopedagógica. 
Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendizagem. 
Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento 
afetivo-emocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). 
Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Transtornos e dificuldades de 
aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Problemas específicos 
relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de 
aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações 
interpessoais. Fundamentos da Psicopedagogia, Fundamentos Biopsicossociais do 
Desenvolvimento Humano, Psicologia e Aprendizagem. 

 
ANEXO V 

 
O(a) candidato(a) acima identificado(a), tendo em vista os 
dispositivos constantes do Edital nº 001/2022 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAIS- RN, relativo ao Processo Seletivo 
Público de Provas para provimento de cargos efetivos, requer 
de Vossa Senhorias as providências necessárias para que lhe 
seja concedida a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, para o que 
anexa a seguinte documentação:   

TERMO DE CIÊNCIA 
Declaro estar ciente dos termos do EDITAL Nº 001/2022 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS- RN de que minha  

 
solicitação somente será aceita se eu me enquadrar em uma 
das categorias nele especificadas e entregar os documentos 
solicitados, de acordo com a categoria escolhida, nos horários 
e locais especificados no Edital  

 
ANEXO V.1 
 

   CARNAUBAIS(RN)    ___ de  ______ de 2022 
  

__________________________  
ASSINATURA DO CANDIDATO  

___________________________________________________ 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
  
Eu___________________  
portador do documento de identidade(RG) nº 
_____________, CPF Nº___________________________, 
inscrito no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
CARNAUBAIS- RN, inscrição nº _____________, DECLARO, sob 
as penalidades da lei, para fins de aplicação da isenção 
prevista na Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, que 
minha condição econômica se revela hipossuficiente para 
arcar com o pagamento do valor da taxa cobrada para 
inscrição no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
CARNAUBAIS, conforme Edital Nº001/2022 A referida 
condição de hipossuficiência econômica justifica-se em razão 
de possuir perfil de renda familiar de até meio salário mínimo.   
  

CARNAUBAIS(RN)______ de ____2022 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
ANEXO – VI 
REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Para uso de candidatos portadores de necessidades especiais  
  

NOME COMPLETO  
  

 

INSCRIÇÃO Nº.   
  

 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO)  
  

 

BAIRRO  
  

CIDADE/ESTADO  CEP  
  

TELEFONE PARA CONTATO  
  

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR  CPF  
  

E-MAIL  
  

 

Candidato(a)Inscrito (a) para o cargo de:_________________, 
Código _______, portador da necessidade especial 
______________________, requer a Vossa Senhoria 
condições especiais (*) para realização da prova objetiva do 
Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de 
CARNAUBAIS- RN, conforme Edital n° 001/2022, anexando 
para tanto laudo médico, bem como, fotocópia do documento 
de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) recursos:   
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CARNAUBAIS(RN)  ___de_______de 2022.  
  

____________________________  
Assinatura  

  
(*) Anexar documento apresentando as condições 
diferenciadas de que necessita para realização da prova e/ou 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da sua área de deficiência.  

 
ANEXO VII 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

 
O Município de Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, 
torna público que se encontram abertas as inscrições para o 
processo seletivo simplificado destinado para provimento 
temporário de VAGA POR PRAZO DETERMINADO, pela 
necessidade temporária e de excepcional interesse público 
para compor o quadro provisório da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais - RN, junto aos quadros de servidores temporários 
do Município, na forma da legislação pertinente, mediante o 
disposto neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 A análise dos currículos, objeto do presente Processo 
Seletivo Simplificado, está pautada no artigo 37, IX, da 
Constituição Federal e no presente Edital que norteará os 
critérios da seleção.  
1.2 O processo seletivo simplificado tem caráter eliminatório e 
classificatório, compreendendo análise curricular.  
 
2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO  
2.1 O Processo Seletivo Simplificado será organizado e 
conduzido pela Fundação Vale do Piauí – FUNVAPI. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
4.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas 
descritas neste Edital.  
4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  
4.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
4.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, 
condicional ou extemporânea.  
4.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita 
por fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que não 
os estabelecidos neste Edital.  

4.6.As inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 
www.funvapi.com.br./ INSCRIÇÕES. 
4.7 O período de realização das inscrições será: das 8h00min 
do dia  18 de novembro  2022 até às 23h59min do dia  27 de 
novembro  de 2022. 
4.8 A FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ  não se responsabilizará por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.9. São de exclusiva responsabilidade do candidato às 
informações dos dados cadastrais prestadas no ato de 
inscrição, sob as penas da lei. 

 
4.10 Para inscrever-se neste Processo Seletivo Público, o 
candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.funvapi.com.br por meio do link INSCRIÇÕES durante o 
período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir:  
a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de 
Inscrição;  
 b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir 
os dados via internet, providenciando a impressão do 
Comprovante de Inscrição - CI;  
c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do 
valor da inscrição correspondente, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária;  
d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição 
descrita no subitem  até o dia do vencimento em qualquer 
agência bancária;  
e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha 
efetuado o pagamento de sua inscrição, até a data de 
vencimento, somente até o dia     até às 17h00. Após esta data 
o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará 
impossibilitado de participar do Processo Seletivo Público.  
4.10.1 O valor da taxa de Inscrição a ser pago para 
participação neste Processo Seletivo Público será de: 
 

Nível Médio R$ 70,00 

Nível Fundamental R$ 55,00 

 
4.11. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias, o boleto bancário poderá 
ser pago no 1º dia útil subsequente. 
 
4.12  DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

4.12.1 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do 
valor de inscrição exclusivamente das 08h00min até ás 
23h59min do dia 18 de novembro  de 2022, considerando 
como horário oficial o de Brasília/DF.  
4.12.2 O requerimento de isenção do pagamento do valor de 
inscrição é o previsto no Anexo VI deste Edital. 
4.12.3 Poderá ser pleiteada a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição pelos candidatos que atenderem os requisitos 
definidos pelo Decreto Federal nº. 6.593 de 02 de outubro de 
2008 e que estiverem inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto Federal nº 6.135 de 26 de junho de 2007 e os 
doares de medula óssea cadastrados no REDOME – Registro 
Brasileiro de Doadores de Medula e ainda os doadores 
regulares de sangue. 
4.12.4 Os candidatos inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), devem 
realizar sua inscrição no site www.funvapi.com.br, em 
seguida, devem juntar os documentos abaixo relacionados, 
digitalizar todos E JUNTAR NUM ÚNICO ARQUIVO NO 
FORMATO PDF e enviar no e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com    ,  no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 

a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e Declaração 

de Hipossuficiência conforme modelo do Anexo V, com a 
indicação do número do NIS; 

c) Comprovante da consulta simples no site meu Cadúnico. 
4.12.5 Os candidatos doadores de sangue e medula óssea 
devem realizar sua inscrição no site www.funvapi.com.br, em 
seguida, devem juntar os documentos abaixo relacionados,  
 

http://www.funvapi.com.br./
http://www.funvapi.com.br/
mailto:processoseletivocristalandia@gmail.com
http://www.funvapi.com.br/
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digitalizar todos e enviar no e-mail: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com    ,  no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 

a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme 

modelo do Anexo V; 
c) Comprovante de doação de sangue feita até um ano atrás a 

contar da data da inscrição, ou, comprovante de inscrição no 
Registro Brasileiro de Doadores de Medula, bem como, 
comprovante de doação de medula. 
4.12.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de 
inscrição indeferido terá um prazo de um dia para impetrar 
recursos contra o indeferimento, o qual deve ser enviado no 
e-mail: processoseletivocarnaubais@gmail.com    – , dentro do 
prazo estabelecido no Cronograma. 
4.12.7 O candidato que tiver seu recurso indeferido deverá 
efetivar sua inscrição com o pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no 
Cronograma. 
4.12.8 O candidato só poderá requerer isenção para apenas 
uma taxa de inscrição. 
4.12.9 O candidato que efetuar o pedido de isenção da taxa 
de inscrição para mais de um cargo, ambos os pedidos serão 
indeferidos. 
4.12.10 – DA ANÁLISE CURRICULAR 
4.12.11 Os candidatos devem remeter os seus títulos via e-
mail, para o endereço eletrônico: 
processoseletivocarnaubais@gmail.com   no prazo 
estabelecido no Cronograma – Anexo II. 
4,12.12 A análise curricular tem caráter apenas classificatório 
e a avaliação seguirá os critérios estabelecidos de 
denominações e pontuações constantes do Anexo III, deste 
Edital;  
4.13 Serão considerados os títulos estabelecidos no Anexo III, 
limitados aos valores e períodos constantes, desconsiderados 
os demais apresentados fora desse padrão e fora dos prazos 
especificados;  
4.14 Cada título será considerado, para efeito de pontuação, 
uma única vez;  
4.15 TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER ENVIADOS PARA 
O ENDEREÇO ELETRÔNICO CONSTANTE NO ITEM 4.11, 
DEVIDAMENTE AUTENTICADOS EM CARTÓRIO. 
4.16 Não serão recebidos documentos originais;  
4.17 RECEBERÁ NOTA 0 (ZERO) NA PROVA DE TÍTULOS O 
CANDIDATO QUE NÃO ENTREGAR OS TÍTULOS NA FORMA, 
NO PRAZO E NO LOCAL ESTIPULADOS NO EDITAL. NÃO 
SERÃO ACEITOS TÍTULOS ENCAMINHADOS POR OUTRA 
FORMA NÃO PREVISTA NESTE EDITAL. 
4.18 Os documentos de Títulos que forem representados por 
diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-
graduação, deverão atender integralmente aos seguintes 
requisitos: − estar devidamente registrado, e deverá ser 
expedido por Instituição Oficial ou reconhecida pelo 
Ministério da Administração (MEC), em papel timbrado, 
contendo carimbo (nome e cargo) e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento;  
4.19 Excepcionalmente, nas situações em que houver 
impossibilidade de ser apresentado o certificado e/ou diploma 
relativo a curso efetivamente concluído em decorrência de 
entraves de ordem burocrática no órgão responsável por sua 
emissão, pode o candidato apresentar certidão de conclusão 
emitida pela instituição de ensino para obter a pontuação 
correspondente ao título, desde que demonstre ter concluído 
o curso em data anterior àquela prevista no edital para a 
entrega dos documentos comprobatórios da titulação. A  

 
certidão deverá ser expedida por instituição de ensino dotada 
de fé pública, atestando a conclusão e/ou a colação de grau 
no curso e deve conter todas as informações que deveriam 
constar dos documentos exigidos neste edital, inclusive os 
dados relativos ao respectivo histórico escolar, se este 
também não tiver sido apresentado, conceito final da defesa 
do TCC (trabalho de conclusão de curso), com o 
reconhecimento de firma da assinatura do responsável pela 
declaração;  
4.20 Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão 
vir acompanhados pela correspondente tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado ou pela 
revalidação dada pelo órgão competente;  
4.21 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos 
competentes;  
4.22 Não serão aceitos comprovantes de conclusão parcial de 
cursos exceto os que se enquadrarem no ITEM 4.20 
4.22 Somente serão aceitos certificados de cursos de 
especialização lato sensu e stricto sensu em que constem 
todos os dados necessários à sua perfeita avaliação, inclusive a 
carga horária do curso;  
4.23 É de exclusiva responsabilidade do candidato a 
apresentação e comprovação dos documentos de títulos;  
5. DAS VAGAS  
5.1. Este processo seletivo simplificado oferta vaga em 
cadastro de reserva, conforme Anexo I deste Edital.  
6. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
6.1. O candidato selecionado neste processo seletivo 
celebrará contrato administrativo temporário, se comprovar 
na data da assinatura:  
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em 
condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso 
de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo 
dos direitos políticos na forma do art. 12, § 1º da Constituição 
da República.  
b) Gozar dos direitos políticos.  
c) Estar quite com as obrigações eleitorais.  
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se 
tratar de candidato do sexo masculino.  
e) Ter 18 anos completos até a data de assinatura do contrato.  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo, a ser aferida no exame admissional.  
g) Não ter sido demitido a bem do serviço público nos últimos 
5 (cinco) anos.  
h) Comprovar a escolaridade exigida para ingresso no cargo, 
nos termos do Anexo I deste Edital.  
i) Estar inscrito no Conselho de classe quando o cargo assim 
exigir. 
6.2. O candidato que, na data da assinatura do contrato 
temporário, não reunir os requisitos enumerados no item 
deste Edital, ou que por qualquer motivo não puder 
comprová-los, perderá o respectivo direito. 
6.3  - Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de 
Saúde deverão residir na área da comunidade em que irão 
atuar, desde a data da publicação do edital desse processo 
seletivo público 
6.4 – Esta verificação será feita por Comissão designada pela 
Secretaria Muncipal de Saúde. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO:  
7.1. A ordem de classificação dos candidatos será definida 
considerando os critérios e etapas deste Edital.  
7.2. Da Análise dos Currículos  
7.2.1. Na análise da Titulação Acadêmica, será computado e 
acrescido a maior pontuação, conforme a tabela constante no 

mailto:processoseletivocristalandia@gmail.com
mailto:processoseletivocristalandia@gmail.com
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 Anexo III deste Edital. 
7.2.2 A análise Curricular será realizada pela FUNVAPI. 
7.2.3 Não serão considerados para análise documentos que 
faltam dados para avaliação dos critérios estabelecidos neste 
Edital, bem como documentos ilegíveis, borrados, 
desconfigurados, sem assinatura ou que, de alguma forma, 
cause dificuldades de compreensão por parte da FUNVAPI. 
7.2.4 Somente serão aceitos certificados e/ou declarações 
emitidos por órgãos e/ou instituições competentes para 
aquela finalidade, não sendo considerados atestados ou 
declarações de próprio punho subscritos pelo candidato.  
7.2.5 As documentações apresentadas pelos candidatos que 
demandarem apoio técnico da pasta requisitante, o respectivo 
gestor será consultado, por parte da FUNVAPI, para que se 
posicione quanto às questões suscitadas. 
7.2.6 A declaração ou certificado de tempo de serviço, 
fornecidos pelo órgão / instituição para o qual o candidato 
prestou serviço, deverá ser em papel timbrado, com 
assinatura e carimbo do responsável pelo Recursos Humanos 
ou Departamento de Pessoal ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à comprovação da 
experiência profissional declarada. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO  
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, 
será a nota obtida na Análise Curricular, em ordem 
decrescente.  
8.2 O candidato classificado será mantido em cadastro 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
e poderá ser convocado em função da disponibilidade de 
vagas futuras, mediante convocação da Secretaria Municipal 
de Administração.  
8.3 O candidato inscrito fica ciente de que será dada 
publicidade aos dados utilizados nesta seleção pública, quais 
sejam: nome completo, data de nascimento e pontuação 
referente aos critérios obrigatórios e classificatórios. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO  
9.1 Havendo empate na classificação, serão obedecidos os 
critérios de desempate pela ordem a seguir:  
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos 
até o último dia de inscrição, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada.  
b) Que tiver mais idade.  
9.2 Do Resultado Final  
9.2.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será 
homologado por Decreto do Poder Executivo Municipal, 
observado o prazo legal para interposição de recursos, e será 
publicado no site www.carnaubais.rn.gov.br e no site 
www.funvapi.com,br. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1 Os candidatos aprovados serão convocados para 
contratação, atendendo às necessidades da Administração 
Pública Municipal, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação e o estabelecido neste edital, durante a validade 
do Processo Seletivo Simplificado.  
10.2 Os candidatos classificados e não convocados ficarão no 
Cadastro Reserva, durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado e poderão ser convocados em função da 
disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 
responsabilidade o acompanhamento das contratações 
ocorridas.  
10.3 A convocação, que antecede a admissão será realizada  

 
através de Sedex com aviso de recebimento ou por e-mail; e o 
candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal de 
Carnaubais na data estabelecida na mesma.  
10.4 Os candidatos aprovados deverão comparecer na 
Prefeitura Municipal de Carnaubais no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da comprovação do recebimento do Sedex e/ou e-mail).  
10.5 Para ser contratado, o candidato deverá apresentar 
documentação original e fotocópia, que comprove o que 
segue abaixo:  
a) Atestado Médico Admissional;  
b) 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;  
c) Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos;  
d) Cadastro de Pessoa Física atualizado (CPF);  
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
f) Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e 
série da Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de 
Trabalho);  
g) Cadastro do PIS/PASEP;  
h) Título de Eleitor;  
i) Documentos que comprovem estar quites com as 
obrigações eleitorais;  
j) Certificado de Reservista (quando do sexo masculino);  
k) Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, 
diploma, conforme exigência do cargo devidamente registrado 
pelo MEC;  
l) Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe;  
m) Comprovante de Residência à data da Contratação; 
n) Cédula de Identidade ou Certidão de Nascimento de cada 
dependente  
o) CPF dos dependentes  
p) Atestado de Bons Antecedentes; 
q) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município; 
r) Comprovante de Qualificação Cadastral - site: 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial;  
s) Preenchimento do Formulário eSocial (modelo 
disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos);  
t) Conta Bancária para crédito salarial junto ao Banco do Brasil 
S.A. 
A abertura de conta a que se refere a letra acima, ocorrerá 
após autorização por escrito, do Departamento de Recursos 
Humanos.  
u) Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego 
público, assinado pelo servidor;  
v) Declaração de Bens atualizada. 
10.6 Poderão ser exigidos pelo Município de Carnaubais, no 
ato da admissão, outros documentos além dos acima 
relacionados, quando a exigência for justificada. 
 
11. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO  
11.1 A contratação dos candidatos convocados será feita 
exclusivamente no Regime Contratual, sendo vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
 
12.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 O presente Processo Seletivo Simplificado terá prazo de 
validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período.  
12.2 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, para 
todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e 
a aceitação por parte do candidato de todas as normas 
constantes deste edital.  
12.3 A inobservância dos itens constantes neste Edital, 
acarretará na eliminação do candidato.  

http://www.funvapi.com,br/
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial
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12.4 Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos 
convocados para a contratação, a Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de Recursos 
Humanos, promoverá tantas convocações e contratações 
quantas julgar necessárias durante o período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, dentre os candidatos 
classificados, observando sempre o número de vagas 
existentes, ou que venham a ser criadas por lei complementar 
específica.  
12.5 Será considerado desistente e, portanto, eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado o candidato que não 
comparecer nas datas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Administração para contratação, ou deixar de cumprir os 
requisitos exigidos.  
12.6 Será considerado eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado o candidato que não obtiver 0,0 (zero) pontos nas 
etapas de avaliação CURRICULAR.  
12.7 O candidato que, à época da contratação, não comprovar 
que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício 
legal do cargo para o qual foi aprovado, será considerado 
eliminado sumariamente.  
12.8 A Secretaria Municipal de Administração poderá 
convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no 
decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado, os candidatos classificados, observando-se a 
ordem de classificação, rigorosamente.  
12.9 A Secretaria Municipal de Administração fará divulgar, 
sempre que necessário, as normas complementares ao 
presente edital e avisos oficiais.  
12.10 O candidato terá acesso à análise individual de sua 
pontuação, após a divulgação do Resultado Parcial no Portal 
do Candidato. 
12.11 A aprovação do candidato não assegura o direito ao seu 
ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se 
habilitou, estando a sua convocação condicionada à 
necessidade da Administração Pública.  
12.12 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais 
alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz 
respeito.  
12.13 Toda a publicação pertinente ao presente Processo 
Seletivo Simplificado, enquanto em andamento e até a 
divulgação do resultado, serão feitas no site 
www.cafnaubais.rn.gov.br, bem como no site 
www.funvapi.com.br. 
12.13.1 As publicações relativas à homologação do Processo 
Seletivo Simplificado serão tornadas públicas por meio do 
Diário Oficial dos Municípios, facultativamente na imprensa 
local e no site www.carnaubais.rn.gov.br, sendo de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração a 
publicação e do candidato o acompanhamento de tais 
publicações.  
12.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Administração, em conjunto com a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 
12.14 Os candidatos admitidos exercerão as suas atribuições, 
e horário de trabalho, no(s) local(is) a ser(em) designado(s) 
pela Secretaria Municipal de Administração, observada a 
jornada semanal, regime de compensação e preceitos 
estabelecidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Constituição Federal.  
12.15 O contrato extraordinário de prestação de serviços a ser 
celebrado com os candidatos aprovados poderá ser rescindido 
a qualquer tempo, por ato unilateral, por interesse exclusivo 
da Administração Pública Municipal. 
 

 
13. DOS RECURSOS  
13.1 No que diz respeito à impugnação do edital, caberá 
recurso na forma da lei, desde que apresentado no prazo de 
um dia  útil, contado da data de divulgação do edital.  
13.1.2. O recurso quanto ao Resultado Preliminar deverá ser 
apresentado em formulário de recurso disponibilizado no 
Portal do Candidato, através do site www.funvapi.com.br.  
.1.3.1.3 A decisão do recurso será dada a conhecer 
coletivamente por meio de edital complementar dado 
conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do 
resultado, conforme o caso. 
 
14. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
14.1 Em atendimento ao disposto no art. 37, inc. VIII, da 
Constituição Federal será assegurado às pessoas portadoras 
de deficiência o direito de se inscrever neste concurso público, 
desde que as atribuições do cargo pretendido não sejam 
incompatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a 
elas serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas para 
cada cargo oferecidos neste concurso público, conforme 
Anexo I deste Edital.  
14.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 
anterior resulte em número fracionário igual a 0,5 este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
para cada cargo.  
14.1.2 Para os cargos que não há previsão de vaga para 
deficientes, a primeira vaga a ser destinada a estes candidatos 
será aquela correspondente à segunda vaga aberta para o 
cargo e a segunda vaga especial ocorrerá logo que surgir 
posição em que a aplicação do percentual resultar em valor 
fracionário superior a um inteiro tendo em vista que a 
primeira vaga já teria sido provida quando do 
arredondamento anterior.  
14.2 Na falta de candidatos aprovados para a(s) vaga(s) 
reservada(s) à(s) pessoa(s) com deficiência(s), esta(s) será(ão) 
preenchida(s) pelos demais candidatos aprovados, nas vagas 
de concorrência ampla, observando-se a ordem de 
classificação final, bem como, o cargo do qual está vinculada a 
referida vaga.  
14.2.1 Os candidatos classificados portadores de deficiência 
constarão na lista geral e na lista de PNE. 
14.3 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser 
portador de deficiência, especificando-a na ficha de inscrição, 
declarando ainda estar ciente das atribuições do Cargo, e, de 
que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no 
estágio probatório.  
14.3.1 O candidato com deficiência deverá juntar e digitalizar 
o comprovante de inscrição assinado e laudo médico (original) 
emitido por médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina-CRM indicando a classificação do CID-Código 
Internacional de Doenças, depois enviar por meio do e-mail 
processoseletivocarnaubais@gmail.com. 
14.3.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio/atraso que 
impeça a chegada do laudo ao seu destino.  
14.3.3 O laudo médico terá validade somente para este 
Processo Seletivo e não será devolvido, muito menos serão 
fornecidas cópias.  
14,4 O candidato portador de deficiência participará do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos. 
14.5 O candidato de que trata o subitem 5.1, se habilitado e  

http://www.funvapi.com.br/
http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.funvapi.com.br/
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classificado, após sua nomeação, será submetido à avaliação 
de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal 
de Carnaubais na forma do disposto no Art. 43 do Decreto nº 
3.298, de 20/10/99, que verificará sobre a sua qualificação 
como portador de deficiência ou não, bem como sobre o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo.  
14.5.1 A Prefeitura Municipal de Carnaubais, seguirá a 
orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma 
terminativa, sobre a qualificação do candidato com deficiência 
e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo, não cabendo recurso dessa decisão.  
14.5.2 Os candidatos considerados com deficiência, se 
habilitados e classificados, terão seus nomes publicados em 
separado por classificação específica.  
14.5.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do(s) 
candidato(s) portador de necessidades especiais à avaliação 
da Equipe Multiprofissional.  
14.5.4 Caso o candidato não tenha sido classificado como 
candidato com deficiência ou sua deficiência não tenha sido 
julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo o 
mesmo será eliminado não cabendo recurso dessa decisão.  
5.5.5 As vagas reservadas às pessoas com deficiência não 
preenchidas, serão revertidas aos demais candidatos 
habilitados de ampla concorrência, observada a rigorosa 
ordem classificatória. 
 
Carnaubais, 16  de novembro  de 2022      

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

Prefeita Municipal  

ANEXO I 
ANEXO – II 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
 

ATIVIDADES DATA 

LANÇAMENTO DO EDITAL. 16.11.2022 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 18 A 27.11.2022 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 18.11.2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICTAÇÃO DA ISENÇÃO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

23.11.2022 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA 
SOLICTAÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

24.11.2022 

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO. 

25.11.2022 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 28.11.2022 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  30.11.2022 

PERÍODO DE REMESSA DOS TÍTULOS 01 A 05.12.2022 

RESULTADO PARCIAL DA AVALIÇÃO DOS TÍTULOS 14.12.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL  15.12.2022 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO PARCIAL 

16.12.2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

19.12.2022 

 

ANEXO III 
QUADRO DOS TÍTULOS E SUAS RESPECTIVAS PONTUAÇÕES 

1. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL * 
 

Componente do Currículo Pontuação 
por item 

Limite Máximo 
de Pontos 

1.1 Tempo de serviço no cargo pleiteado na 
administração pública municipal  de 
Carnaubais – RN nos últimos cinco anos 

 
1,0  ponto por 
ano 
comprovado 

 
 

5,0 

1.2 Tempo de serviço no cargo pleiteado em 
instituições privadas ou públicas diferentes de 
outras cidades (esfera federal, estadual ou 
municipal) nos últimos cinco anos. 

 
 
1,0  ponto por 
ano 
comprovado 

 
 

5,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 10,0 

 

* Comprovar com os seguintes documentos: Certidão de 
Tempo de Serviço, com data de início e término emitido pelo 
RH do órgão ou Declaração, com data de início e término 
emitida pela Administração a qual laborou ou labora. Ou 
Termo de Posse/Ato de Nomeação, acompanhado do último 
Contracheque. Ou Contrato de trabalho e/ou aditivos de 
contrato, acompanhado do último Contracheque, referente a 
cada período da contratação. Ou Carteira de Trabalho (página 
de identificação bem como páginas que comprovem a 
admissão, o desligamento e a função ocupada), caso esteja em 
aberto anexar o último contracheque junto com a Carteira de 
Trabalho. 
 
2. ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de 
Pontos 

2.1 Curso de extensão na área do 
cargo pleiteado com carga horária 
de 60h. 

 
1,0  ponto 

 
2,0 

 

2.2 Curso de extensão na área do 
cargo pleiteado com carga horária 
de 40h. 

1,0  ponto 2,0 

2.3 Curso de extensão na área do 
cargo pleiteado com carga horária 
de 20h. 

1,0  ponto 2,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 6,0 

 
ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DO CURRÍCULO PADRONIZADO E PARA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS 
 

MODELO DE CURRÍCULO 

NOME: 

INSCRIÇÃO: 

CARGO: 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CARNAUBAIS 

QUANTIDADE 

  

  

  

  

  

  

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE OUTRAS CIDADES 

QUANTIDADE 

  

  

  

  

  

3. ATIVIDADES COMPLEMENTARES QUANTIDADE 

3.1 CURSOS DE 60 HORAS  

  

  

3.2 CURSOS DE 40 HORAS QUANTIDADE 

  

  

  

3.3 CURSOS DE 20 HORAS QUANTIDADE 

  

  

 
Data: 

_________________________________________________________________________
__________ 
Assinatura: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA 

NOME COMPLETO  
  

 

INSCRIÇÃO Nº.   
  

 

ENDEREÇO (RUA, N, COMPLEMENTO)  
  

 

BAIRRO  
  

CIDADE/ESTADO  CEP  
  

TELEFONE PARA 
CONTATO  
  

IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR  

CPF  
  

E-MAIL  
  

NIS  
  

 

 
O(a) candidato(a) acima identificado(a), tendo em vista os 
dispositivos constantes do Edital nº 002/2022 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAIS- RN, relativo ao Processo Seletivo 
Público de Provas para provimento de cargos efetivos, requer 
de Vossa Senhorias as providências necessárias para que lhe 
seja concedida a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, para o que 
anexa a seguinte documentação:   

TERMO DE CIÊNCIA 
Declaro estar ciente dos termos do EDITAL Nº 002/2022 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS- RN de que minha 
solicitação somente será aceita se eu me enquadrar em uma 
das categorias nele especificadas e entregar os documentos 
solicitados, de acordo com a categoria escolhida, nos horários 
e locais especificados no Edital  
 

1)   

2)   

3)   

4)   

5)   

  
   CARNAUBAIS(RN)    ___ de  ______ de 2022 

__________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO  

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

  
Eu_________________________________________________
_______________________________________,  
portador do documento de identidade(RG) nº 
_______________________, CPF 
Nº___________________________, inscrito no Processo 
Seletivo da Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS- RN, 
inscrição nº ___________________, DECLARO, sob as 
penalidades da lei, para fins de aplicação da isenção prevista 
na Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, que minha 
condição econômica se revela hipossuficiente para arcar com 
o pagamento do valor da taxa cobrada para inscrição no 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS, 
conforme Edital Nº002/2022 A referida condição de 
hipossuficiência econômica justifica-se em razão de possuir 
perfil de renda familiar de até meio salário mínimo.   
  

CARNAUBAIS(RN)______ de ____2022 
  

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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ANEXO I 

ANEXO I  
QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTO 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTHAS 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

Assessor 
Técnico 

Bacharelado em Direito 
 

01 
 

01 
 

01 
 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.500,00 

Assistente 
Social 

Bacharelado em Serviço Social e 
Registro no CRESS 

 
05 

 
04 

 
02 

 
01 

 
30h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

Coordenador 
Escolar 

Licenciatura em Pedagogia 
 

01 
 

01 
 

01 
 
- 

40h/sem. R$ 1.212,00 

Fisioterapeuta 
Bacharelado em Fisioterapia e 
Registro no CREFITO. 

 
 

01 

 
 

01 

 
 
- 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

Orientador 
Social 

Bacharelado em Serviço Social 
ou em Psicologia 

 
06 

 
05 

 
03 

 
01 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

Psicólogo 
Clínico 

Bacharelado em Psicologia e 
Registro no CRP 

 
02 

 
02 

 
- 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

Supervisor 
Pedagógico 

Licenciatura em Pedagogia 
 

01 
 

01 
 

01 
 
- 

40h/sem. R$ 1.500,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEMAD 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

 
 
Médico do 
Trabalho 
 

Bacharelado em Medicina + 
Especialização em Medicina do 
Trabalho e Registro no CRM 

 
 

01 

 
 

01 
 

 
 

01 

 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 2.142,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

Assistente 
Social 

Bacharelado em Serviço Social e 
Registro no CRESS 

 
01 

 
01 

 
02 

 
- 

 
30h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

Fonoaudiólogo 
Bacharelado em Fonoaudiologia 
e Registro no CREFONO 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

01 

  
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

Psicólogo 
Clínico 

Bacharelado em Psicologia e 
Registro no CRP 

 
01 

 
01 

 
- 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

Professor do 
Ensino 
Religioso 

Licenciatura em Teologia ou 
Bacharelado em Teologia ou 
Ciências Religiosas. 

 
01 

 
01 

 
01 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.500,00 

Professor de 
Língua Inglesa 

Licenciatura em Letras/Inglês 
 

02 
 

02 
 

02 
 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 2.489,36 

Professor  de 
Matemática 

Licenciatura Plena em 
Matemática 

 
 

 
 

 
01 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 2.489,36 

Professor de 
Artes 

Licenciatura Plena em Educação 
Artística/ ou em Artes Cênicas/ 
ou em Artes Cênicas ou em 
Música. 

   
 

01 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.500.00 

Psicopedagogo 
Licenciatura em Pedagogia ou 
Psicologia com Especialização 
em Psicopedagogia. 

 
 

03 

 
 

03 

 
 

01 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.500,00 

Supervisor 
Escolar 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

 
01 

 
01 

 
01 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.500,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

Assistente 
Social 

Bacharelado em Serviço Social e 
Registro no CRESS 

 
02 

 
02 

 
- 

 
- 

 
30h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

Enfermeiro 
Bacharelado em Enfermagem e 
Registro no COREN 

 
 

03 

 
 

03 

 
 

03 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.500,00 

Fisioterapeuta 
Bacharelado em Fisioterapia e 
Registro no CREFITO. 

 
 

05 

 
 

04 

 
 

01 

 
 

01 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

Fonoaudiólogo 
Bacharelado em Fonoaudiologia 
e Registro no CREFONO 

 
 

02 

 
 

02 

 
 
- 

  
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 
Médico do 
Trabalho 
 

Bacharelado em Medicina + 
Especialização em Medicina do 
Trabalho e Registro no CRM 

 
 

01 

 
 

01 
 

 
 

01 

 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 2.142,00 

 
 
Médico 
Veterinário 
 

Bacharelado em Medicina 
Veterinária e Registro no CRMV 

 
 

01 

 
 

01 
 

 
 

01 

 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 
Psicólogo 
Clínico 

Bacharelado em Psicologia e 
Registro no CRP 

 
02 

 
02 

 
02 

 
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMDR 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

Assistente Social 
Bacharelado em Serviço 
Social e Registro no CRESS 

 
01 

 
01 

 
- 

 
- 

 
30h/sem. 

 
R$ 1.800,00 

 
 
Médico Veterinário 
 

Bacharelado em Medicina 
Veterinária e Registro no 
CRMV 

 
 

01 

 
 

01 
 

 
 

01 

 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.800,00 

 
ANEXO III 
 

ANEXO III 

ESTRUTURA DAS PROVAS 

 
ESTRUTURA DAS PROVAS POR CARGO 

 
NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, ASSESSOR TÉCNICO, COORDENADOR ESCOLAR, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO VETERINÁRIO, MÉDICO DO TRABALHO, ORIENTADOR SOCIAL, PSICOPEDAGOGO, PSICÓLOGO 
CLÍNICO, SUPERVISOR ESCOLAR E SUPERVISOR PEDAGÓGICO. 

  DISCIPLINA  Nº. QUESTÕES  PESO  PONTOS  

LÍNGUA PORTUGUESA   10 2,0  20,0 

RACIOCÍNIO LÓGICO  05 1,0  5,0  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  15 3,0  45,0 

TOTAL  30   70,0 

  
NÍVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO: PROFESSOR DO ENSINO RELIGIOSO, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA E PROFESSOR DE ARTES. 

  DISCIPLINA  Nº. QUESTÕES  PESO  PONTOS  

LÍNGUA PORTUGUESA   10 2,0  20,0  

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 05  1,0  5,0  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  15 3,0  45,0  

TOTAL  30   70,0 
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 ANEXO V 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

NOME COMPLETO  
  

 

INSCRIÇÃO Nº.   
  

 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO)  
  

 

BAIRRO  
  

CIDADE/ESTADO  CEP  
  

TELEFONE PARA CONTATO  
  

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR  CPF  
  

E-MAIL  
  

NIS  
  

 

 

1)   

2)   

3)   

4)   

5)   

  
   CARNAUBAIS(RN)    ___ de  ______ de 2022 

   
__________________________  

ASSINATURA DO CANDIDATO  
  
 
 

ANEXO VII 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA TODOS OS CARGOS 

ATIVIDADES DATA 

LANÇAMENTO DO EDITAL 16.11.2022 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DOS ITENS DO  EDITAL 16 a 17.11.2022 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 18  a 30.11.2022 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 18.11.2022 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO  
25.11.2022 

PRAZO PARA RECURSO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
26.11.2022 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
30.11.2022 

 

ANEXO I – (OLPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO) 
QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, VAGAS E RENUMERAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTHAS 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR 
DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
07 

 
06 

  
01 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

DIGITADOR ENSINO MÉDIO  02 02 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
 
MOTORISTA  

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO + HABILITAÇÃO 
CATEGORIA  B 

 
 

01 

 
 

01 

 
 
- 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.212,00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

PORTEIRO ENSINO FUNDAMENTAL   
01 

 
01 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEMAD 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
02 

 
02 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

DIGITADOR ENSINO MÉDIO  02 02 11 - 40h/sem. R$ 1.212,00 

PORTEIRO ENSINO FUNDAMENTAL   
06 

 
05 

  
01 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  01 01 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
02 

 
02 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

DIGITADOR ENSINO MÉDIO  02 02 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
 
MOTORISTA  

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO + HABILITAÇÃO 
CATEGORIA  D 

 
 

02 

 
 

02 

 
 
- 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.212,00 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  06 05 - 01 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMO 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
21 

 
19 

  
02 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

PORTEIRO ENSINO FUNDAMENTAL   
01 

 
01 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
18 

 
16 

  
02 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE  

 
ENSINO MÉDIO  

 
*07 

 
07 

 
- 

  
40h/sem. 

 
R$ 1.550,00 

AGENTE DE 
ENDEMIAS 

 
ENSINO MÉDIO  

 
06 

 
05 

 
02 

 
01 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.550,00 

DIGITADOR ENSINO MÉDIO  05 04  01 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
 
MOTORISTA  

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO + HABILITAÇÃO 
CATEGORIA D 

 
 

01 

 
 

01 

 
 
- 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.212,00 

PORTEIRO ENSINO FUNDAMENTAL   
03 

 
03 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  05 04 - 01 40h/sem. R$ 1.212,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

CURSO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM + REGISTRO NO 
COREN 
 

 
12 

 
10 

 
02 

 
02 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

 
 

APÊNDICE AO ANEXO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

ÁREA ABRNGÊNCIA VAGAS 

01 Arenosa, Mutamba 01 

02 Entroncamento 01 

03 Vassouras, Canto das Pedras, Canto Cumprido e Ligação  
01 

04 Vila Nova e Mutambinha 01 

05 Alemão e Alto São José 01 

06 João Teixeira e Núbia Lafayete 01 

07 Baixa Funda, Umbuzeiro, Carnaubal, P.A Cavaco e P.A Morada do Sol  
01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMDR 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

DIGITADOR ENSINO MÉDIO  02 02  - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
 
MOTORISTA  

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO + HABILITAÇÃO 
CATEGORIA D 

 
 

07 

 
 

06 

 
 
- 

 
 

01 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.212,00 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  01 01 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SME 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  02 02 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
01 

 
01 

  
- 
 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

PORTEIRO ENSINO FUNDAMENTAL   
01 

 
01 

  
- 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  02 02 - - 40h/sem. R$ 1.212,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS - SMRH 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO 

VAGAS VAGAS 
AMPLAS 

 
CR 

VAGAS 
PNE 

CARGA  
HORÁRIA 

RENUMERAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL   
07 

 
06 

  
01 

 

 
40h/sem. 

 
R$ 1.212,00 

 
 
MOTORISTA  

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO + HABILITAÇÃO 
CATEGORIA D 

 
 

01 

 
 

01 

 
 
- 

 
 
- 

 
 

40h/sem. 

 
 

R$ 1.212,00 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 


